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RECORRENTE MASTER AGROPECUARIA LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2011

ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL (AFAC).
CARACTERIZACAO cOMO MUTUO. REQUISITOS NAO ATENDIDOS.
CONTABILIZACAO INADEQUADA. ONUS DA PROVA NAO DESINCUMBIDO.

Para que adiantamento de recursos financeiros sem remuneragdo entre
pessoas juridicas coligadas, interligadas ou controladas ndo seja
caracterizado como mutuo, é necessario que: (i) o adiantamento se destine
especificamente a futuro aumento de capital; e (ii) tal destinacdo esteja
devidamente contabilizada e comprovada.

O registro contabil adequado e a respectiva documentagao comprobatéria
sdo fundamentais para a caracterizacdo do AFAC, conforme estabelece o
§12 do art. 92 do Decreto-Lei 1.598/1977.
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Constitui 6nus do contribuinte apresentar documentacdo habil que
comprove, de forma inequivoca, o teor e o aspecto material dos fatos
escriturados. A contabilizacdo dos valores em "Conta Corrente
Coligadas/Controladas", sem qualquer indicio de destinagdo para aumento
de capital, ndo afasta a caracterizacdo como mutuo.

Eventos societdrios posteriores (cisdo parcial seguida de incorporacdo),
ainda que legitimos, ndo sdo suficientes para descaracterizar a natureza de
mutuo dos valores transferidos quando ausente a devida formalizacao
contdbil desde o inicio da operacao.

Aplica-se o mesmo racional a Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido
(CSLL).




 
	 CARF
	 CARF1101
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 1ª SEÇÃO/1ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA
	 ACC
	 Acórdão CARF
	 Jeferson Teodorovicz
	 10925.721360/2015-65
	 1101-001.754
	 28 de agosto de 2025
	 VOLUNTÁRIO
	 MASTER AGROPECUARIA LTDA
	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2011
			 
				 ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL (AFAC). CARACTERIZAÇÃO COMO MÚTUO. REQUISITOS NÃO ATENDIDOS. CONTABILIZAÇÃO INADEQUADA. ÔNUS DA PROVA NÃO DESINCUMBIDO.
				 Para que adiantamento de recursos financeiros sem remuneração entre pessoas jurídicas coligadas, interligadas ou controladas não seja caracterizado como mútuo, é necessário que: (i) o adiantamento se destine especificamente a futuro aumento de capital; e (ii) tal destinação esteja devidamente contabilizada e comprovada.
				 O registro contábil adequado e a respectiva documentação comprobatória são fundamentais para a caracterização do AFAC, conforme estabelece o §1º do art. 9º do Decreto-Lei 1.598/1977.
				 Constitui ônus do contribuinte apresentar documentação hábil que comprove, de forma inequívoca, o teor e o aspecto material dos fatos escriturados. A contabilização dos valores em Conta Corrente Coligadas/Controladas, sem qualquer indício de destinação para aumento de capital, não afasta a caracterização como mútuo.
				 Eventos societários posteriores (cisão parcial seguida de incorporação), ainda que legítimos, não são suficientes para descaracterizar a natureza de mútuo dos valores transferidos quando ausente a devida formalização contábil desde o início da operação.
				 Aplica-se o mesmo racional à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).
				 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso voluntario, nos termos do voto vencedor; vencidos os Conselheiros Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Jeferson Teodorovicz (Relator) e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, que davam provimento ao recurso voluntário. Designado para redigir o voto vencedor, oConselheiro Efigênio de Freitas Júnior.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior  – Presidente e Redator designado
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário, efls.540/558, contra acórdão da DRJ, efls. 523/533, que julgou improcedente a impugnação administrativa, efls. 407/417, contra autuação lavrada contra o contribuinte (efls. 02 e ss – IRPJ e CSLL) referente à glosa de despesas. 
		 Para síntese dos fatos, reproduzo o relatório do Acórdão recorrido:
		 Em ação fiscal direta em face do contribuinte em epígrafe, foram lavrados autos de infração de IRPJ e, por decorrência, de CSLL, às fls. 02-11 (todas as referências são à numeração do processo eletrônico). 
		 Não houve, contudo, constituição de crédito tributário, mas sim redução de prejuízo fiscal do período e base negativa de CSLL no montante de R$ 393.658,73. Foi alcançado pela fiscalização o ano-calendário de 2011, no qual foi autuada a infração de despesas não necessárias com encargos financeiros. O termo de verificação fiscal consta das fls. 12 a 18. Abaixo, transcrevemos a parte relativa à acusação, in verbis:
		 /
		 
		 /
		 /
		 Defesa 
		 O contribuinte apresentou impugnação tempestiva. 
		 A ciência foi realizada em 07/07/2015, à fl. 402. 
		 A apresentação da peça de defesa, às fls. 407 a 4081 foi promovida em 05/0S/2015, conforme fls. 406. 
		 Tendo em vista que a impugnação não é muito extensa, transcrevemos o teor dos pedidos e fundamentos integralmente:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Nada obstante, o acórdão recorrido julgou improcedente a pretensão impugnatória, nos termos da ementa abaixo:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Data do fato gerador: 31/12/0211 
		 MÚTUO — AFAC 
		 Uma vez que o contribuinte não comprovou a realização de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) por meio da devida formalização, os valores transferidos e registrados em conta-corrente entre partes correspondem a mútuo. 
		 Impugnação Improcedente 
		 Outros Valores Controlados
		 Ainda, complementa o raciocínio do voto condutor:
		 De fato, estou de acordo com o direito alegado. 
		 A questão, porém, é de fato. 
		 Os valores foram registrados a título de conta-corrente e não como AFAC. 
		 Diferentemente do que alega a defesa, a contabilidade faz sim prova contra o contribuinte, pois corresponde a documento produzido pelo próprio interessado contra si mesmo. Claro que essa prova, como praticamente todas as demais, não é irrefutável. 
		 Para tal, contudo, é necessário oferecer contraprova e, nesse caso, deveria ser um documento contemporâneo aos registros. 
		 Os documentos, contudo, além de não corresponderem à formalização dos AFAC, são, com exceção de dois, posteriores ao período da autuação e os dois contemporâneos formalizam a utilização de valores para efetivo aumento de capital, valores estes que foram devidamente subtraídos do cálculo realizado pela autoridade fiscal.
		 O fato de posteriormente os valores terem sido utilizados para aumento de capital não é prova de que haviam sido originariamente transferidos a esse título. 
		 Para tal, era necessária a sua devida formalização ao tempo da transferência e não só isso, nos termos do Parecer Normativo CST nº 17, de 20 de agosto de 1984.
		 Assim, para se considerar que recursos foram transferidos a título de AFAC e não como mútuo é necessária a formalização e, ainda que tal procedimento tivesse sido adotado, há um prazo máximo (120 dias) para a efetiva conversão em investimento. 
		 Assim, o fato de os recursos terem sido posteriormente convertidos em investimento, bem como não terem retornado à fiscalizada não afasta a natureza jurídica original de mútuo.
		 E conclui por negar provimento à impugnação e, conseguintemente, para manter integralmente a glosa de prejuízos fiscais e bases negativas de CSLL.
		 Na sequência, devidamente cientificado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, repisando e reafirmando as alegações já expostas em manifestação de inconformidade, com a juntada de documentos comprobatórios, e com as alegações a seguir sumarizadas e sintetizadas: 
		 Dos investimentos realizados pela recorrente para futuro aumento de capital da empresa Quintares (atual Master Agroindustrial): “Assim, todo o valor investido na Master Agroindustrial Ltda. (nova denominação de Quintares) foi utilizado no aumento de capital, não retornando ao patrimônio da Recorrente. Destaca-se que nenhum desses valores foi subtraído do cálculo realizado pela Autoridade Fiscal, que ampara a exigência ora combatida, ao contrário do que consta no acórdão recorrido. Esses fatos foram reconhecidos pela DRJ. Como registrado no voto condutor do acórdão, os recursos foram “...posteriormente convertidos em investimento” e não retornaram “... à fiscalizada” (grifou-se).” (...) Como a própria DRJ reconheceu que, na hipótese em apreço, todo o valor foi convertido em investimento na Master Agroindustrial e não retornou à Recorrente, deveria ter afastado a caracterização das operações objeto da autuação fiscal como mútuo”; 
		 Da inexistência de operação de empréstimo (mútuo) entre a Recorrente e sua empresa coligada/controlada: “faz-se necessário esclarecer que os juros pagos sobre empréstimos e financiamentos em instituições bancárias e financeiras devem ser considerados em sua integralidade como despesa necessária à atividade da Recorrente”; 
		 Da inocorrência de repasse de empréstimos: “não há qualquer elemento que comprove a correlação entre os empréstimos contraídos pela Recorrente e os valores entregues a terceiros. Tanto que não há uma linha sequer, no relatório fiscal, demonstrando o suposto “repasse”..”; e, ainda, “E como comprovado acima, os financiamentos contraídos pela Recorrente foram utilizados integralmente para o exercício da sua atividade, qual seja, a participação em outras sociedades. Portanto, totalmente equivocada a conclusão da DRJ de que “não se pode afirmar que os empréstimos foram tomados para que possa exercer seu objeto social, pois a causa primeira foi justamente ter reduzido sua liquidez financeira sem obter a contrapartida de juros equivalentes”. Não faz sentido a Recorrente cobrar juros de valores que foram investidos na empresa coligada/controlada. Por mais essa razão, o acórdão recorrido deve ser reformado, a fim de anular o auto de infração impugnado”; 
		 Da tributação dos juros pagos sobre empréstimos e financiamentos – captação de recursos para adiantamento para futuro aumentos de capital (AFAC) - despesa necessária à atividade da recorrente: “Constatada a inexistência de operação de empréstimo (mútuo) entre a Recorrente e sua empresa coligada/controlada, faz-se necessário esclarecer que os juros pagos sobre empréstimos e financiamentos em instituições bancárias e financeiras devem ser considerados em sua integralidade como despesa necessária à atividade da Recorrente”; 
		 Da inocorrência de repasse de empréstimos: “No caso dos autos, não há qualquer elemento que comprove a correlação entre os empréstimos contraídos pela Recorrente e os valores entregues a terceiros. Tanto que não há uma linha sequer, no relatório fiscal, demonstrando o suposto “repasse””. Alega, por fim, também violação a princípios constitucionais. 
		 E conclui: 
		 “E como comprovado acima, os financiamentos contraídos pela Recorrente foram utilizados integralmente para o exercício da sua atividade, qual seja, a participação em outras sociedades. Portanto, totalmente equivocada a conclusão da DRJ de que “não se pode afirmar que os empréstimos foram tomados para que possa exercer seu objeto social, pois a causa primeira foi justamente ter reduzido sua liquidez financeira sem obter a contrapartida de juros equivalentes”. Não faz sentido a Recorrente cobrar juros de valores que foram investidos na empresa coligada/controlada. Por mais essa razão, o acórdão recorrido deve ser reformado, a fim de anular o auto de infração impugnado”.
		 Ato contínuo, os autos foram encaminhados ao CARF para apreciação e julgamento. 
		 É o Relatório. 
	
	 
		 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.
		 O recurso voluntário é tempestivo e dele tomo conhecimento.
		 A fiscalização lavrou auto de infração referente ao ano-calendário de 2011, apurando glosa de despesas deduzidas indevidamente do IRPJ e da CSLL. Tais despesas correspondem a encargos financeiros relacionados a valores transferidos pela empresa para coligada/controlada, registrados contabilmente como “conta-corrente” entre as partes. 
		 A seu turno, a autoridade fiscal entendeu que os valores não se referem a Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (AFAC), mas sim a operações de mútuo, por ausência de formalização prévia, conforme exigência do Parecer Normativo CST nº 17/1984. Por esse motivo, por constituir em repasse a terceiros do grupo, deveria ter sua dedutibilidade proporcionalmente distribuída entre eles (e não focada apenas no “veículo” que obteve e distribuiu os valores transferidos a título de empréstimo). 
		 Daí que a penalidade consistiu na redução do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL, totalizando R$ 393.658,73.
		 Nesse aspecto, o Acórdão da DRJ:
		 A linha principal da defesa está calcada na alegação de que os valores que deram base à autuação seriam relativos a Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC), Dessa forma, segundo o direito que alega, não seriam dedutíveis as despesas financeiras na obtenção de recursos para a consecução dos AFAC, ainda que sobre os valores transferidos à empresa vinculada não incidissem encargos equivalentes, De fato, estou de acordo com o direito alegado. A questão, porém, é de fato. 
		 Os valores foram registrados a título de conta-corrente e não como AFAC. Diferentemente do que alega a defesa, a contabilidade faz sim prova contra o contribuinte, pois corresponde a documento produzido pelo próprio interessado contra si mesmo. Claro que essa prova, como praticamente todas as demais, não é irrefutável. 
		 Para tal, contudo, é necessário oferecer contraprova e, nesse caso, deveria ser um documento contemporâneo aos registros. Os documentos, contudo, além de não corresponderem à formalização dos AFAC, são, com exceção de dois, posteriores ao período da autuação e os dois contemporâneos formalizam a utilização de valores para efetivo aumento de capital, valores estes que foram devidamente subtraídos do cálculo realizado pela autoridade fiscal. 
		 O fato de posteriormente os valores terem sido utilizados para aumento de capital não é prova de que haviam sido originariamente transferidos a esse título. Para tal, era necessária a sua devida formalização ao tempo da transferência e não só isso, nos termos do Parecer Normativo CST n. 17, de 20 de agosto de 1984. 
		 Abaixo, transcrevemos os dispositivos pertinentes:
		 Trata-se de examinar os termos do art. 21 do Decreto-Lei n2.065, de 26 de outubro de 1983, ante os casos de adiantamento de recursos financeiros em dinheiro, sem remuneração ou com remuneração inferior à quela estipulada em lei, de pessoas jurídicas investidoras para sociedades coligadas, interligadas e controladas, com o comprometimento irrevogáveI e irretratável de sua destinação para aumento do capital social da tomadora dos recursos. 
		 2. Alegam as empresas investidoras que esses contratos não têm a configuração de mútuo, nos termos do art. 247 do Código Comercial, e que os recursos financeiros transferidos permanecem a crédito das investidoras, em conta de passivo circulante ou exigível a longo prazo, geralmente em decorrência das formalidades que envolvem a realização de aumento de capital das sociedades. (—) 
		 6. Destarte, é de se admitir que não frustra o objetivo dos dispositivos legais vigentes o entendimento de que, nos casos onde haja a transferência de recursos para coligadas, interligadas ou controladas, sem remuneração ou com remuneração inferior à fixada em lei, com desativação contratualmente estipulada de forma irrevogável para aumento de capital, fique a investidora a salvo da obrigação prescrita no art. 21 do Decreto-lei n° 2.065/83. 
		 7. Contudo, não se pode admitir que tais recursos fiquem indeterminadamente aguardando a capitalização pretendida, fazendo-se necessário definir um prazo máximo para o cumprimento das fina [idades a que se destinem. 
		 7.1- Entendemos corno razoável que e aumento de capital seja realizado por ocasião de primeiro ato formal da sociedade coligada, interligada ou controlada, que ocorram imediatamente após o recebimento dos recursos financeiros, seja Assembleia Geral Extraordinária (AGE), para as sociedades por ações, ou alteração contra tua], para as demais, sociedades. 
		 7.1.1. - Não ocorrendo uni daqueles eventos previstos em 7,1, o prazo máximo de tolerância será de até 120 (cento e vinte) dias contados a partir do encerramento de período-base em que a sociedade coligada, interligada ou controlada tenha recebido os recursos financeiros. (nossos destaques).
		 Assim, para se considerar que recursos foram transferidos a título de AFAC e não como mútuo é necessária a formalização e, ainda que tal procedimento tivesse sido adotado, há um prazo máximo (120 dias) para a efetiva conversão em investimento. Assim, o fato de os recursos terem sido posteriormente convertidos em investimento, bem como não terem retornado à fiscalizada não afasia a natureza jurídica original de mútuo.
		 Assim, elemento fulcral no entendimento da DRJ para manter a glosa dos valores deduzidos a título de AFAC foi principalmente a desobediência ao prazo máximo de 120 dias, tal qual prevê o Parecer Normativo n. 17 de 1984.
		 Nessa linha, a DRJ entendeu que: os valores não foram formalizados como AFAC no momento do repasse e, nesse sentido, a mera posterior conversão dos valores em aumento de capital não descaracteriza a natureza original de mútuo. No mesmo passo, entendeu que a contabilidade do contribuinte faz prova contra ele, e documentos apresentados foram em sua maioria extemporâneos ao prazo fixado no Parecer Normativo 17. Além disso, entendeu que não houve comprovação contemporânea de que os valores se destinavam, desde a origem, a aumento de capital.
		 Já a recorrente, a seu turno, em sede recursal (e conforme já sustentado em sede impugnatória), sustentou que os valores repassados à Master Agroindustrial Ltda. (anteriormente Quintares) foram efetivamente utilizados para aumento de capital e não retornaram ao seu patrimônio, o que afastaria a caracterização como mútuo. 
		 Alegou ainda que: a) não houve operação de mútuo com a coligada; b) os encargos financeiros foram contraídos junto a instituições financeiras para financiar sua atividade de participação em outras sociedades; c) não há correlação entre os empréstimos bancários e os repasses efetuados; d) os encargos são despesas necessárias à atividade da empresa, nos termos do art. 47 da Lei nº 4.506/64. 
		 Em outras palavras, os encargos devem ser reconhecidos como despesas operacionais necessárias e, portanto, dedutíveis. 
		 
		 O Parecer n. 17 de 1984 e a inaplicabilidade dos requisitos para a caracterização do AFAC
		 O cerne da discussão envolve a dedutibilidade ou não dos valores considerados AFAC pelo contribuinte e considerados mútuo pela autoridade de origem (e a DRJ), bem como as repercussões do mesmo na configuração dos prejuízos fiscais e da base de cálculo negativa da CSLL, que foram reduzidas pela autoridade de origem. E o critério elementar para a caracterização ou descaracterização dessa operação, pelo que deu a entender o próprio acórdão recorrido, era o desatendimento ao requisito fixado no Parecer n. 17 de 1984.
		 Importante salientar que é indiscutível que o referido Parecer trouxe importantes acréscimos à natureza jurídica do instituto, especialmente ao excepcionar a aplicação do art. 21 do Decreto-Lei 2065 de 1983, que assim dispunha:
		 Art. 21 - Nos negócios de mútuo contratados entre pessoas jurídicas coligadas, interligadas, controladoras e controladas, a mutuante deverá reconhecer, para efeito de determinar o lucro real, pelo menos o valor correspondente à correção monetária calculada segundo a variação do valor da ORTN.
		  Parágrafo único. Nos negócios de que trata este artigo não se aplica o disposto nosartigos 60e61 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977.
		 O dispositivo legal à época tratava da hipótese de mútuo contratado entre coligadas, interligadas, controladoras e controladas e, nesse aspecto, não há dúvida de que o Parecer nesse sentido, trouxe certa segurança jurídica às operações firmadas entre partes interligadas, inclusive porque:
		 Não é exigível a observância ao disposto no artigo 21 do Decreto-lei nº2.065/83 à pessoa jurídica que fizer adiantamento de recursos financeiros, sem remuneração, para sociedade coligada, interligada ou controlada, desde que: (1) o adiantamento se destine, especifica e irrevogavelmente, ao aumento doCapital Socialda beneficiária e (2) a capitalização se processe, obrigatoriamente, por ocasião da primeira AGE ou alteração contratual posterior ao adiantamento ou, no máximo, até 120 dias contados do encerramento do período-base da sociedade tomadora dos recursos.
		  Trata-se de examinar os termos do art. 21 do Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983, ante os casos de adiantamento de recursos financeiros em dinheiro, sem remuneração ou com remuneração inferior àquela estipulada em lei, de pessoas jurídicas investidoras para sociedades coligadas, interligadas e controladas, com o comprometimento irrevogável e irretratável de sua destinação para aumento do Capital Socialda tomadora dos recursos.
		 Excepcionava, portanto, as hipóteses de adiantamento de recursos financeiros, sem remuneração, para sociedade coligada, interligada ou controlada, atendidos certos requisitos:  “(1) o adiantamento se destine, especifica e irrevogavelmente, ao aumento do Capital Socialda beneficiária e (2) a capitalização se processe, obrigatoriamente, por ocasião da primeira AGE ou alteração contratual posterior ao adiantamento ou, no máximo, até 120 dias contados do encerramento do período-base da sociedade tomadora dos recursos”.
		 Se acaso não cumprisse os dois requisitos acima, recairia a operação na hipótese do art. 21, sendo considerado, para todos os fins, mútuo (e sujeito à tributação específica). 
		 Importante destacar também que, ainda que o Parecer Normativo CST nº 17/1984, somente admitisse a qualificação de valores como AFAC se houvesse formalização adequada e anterior ao repasse, além da efetiva conversão em aumento de capital no prazo de 120 dias, o tratamento jurídico do adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC) recebeu tratamento normativo posterior, como se observa na IN SRF 127/1988, que também condicionou o recurso aos seguintes requisitos:
		 Declara:
		 1. Os adiantamentos de recursos financeiros, sem remuneração ou com remuneração inferior às taxas de mercado, feitos por uma pessoa jurídica à sociedade coligada, interligada ou controlada, não configuram operação de mútuo, sujeita à observância do disposto no art. 21 doDecreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983, desde que:
		 a) entre a prestadora e a beneficiária haja comprometimento, contratual e irrevogável, de que tais recursos se destinem a futuro aumento de capital; e
		 b) o aumento de capital seja efetuado por ocasião da primeira Assembléia-Geral Extraordinária ou alteração contratual, conforme o caso, que se realizar após o ingresso dos recursos na sociedade tomadora.
		 Observe-se que o requisito temporal (120) dias não foi expressamente previsto nessa normativa posterior. Ato contínuo, o mesmo diploma infralegal também sofreu revisões e foi revogado pela IN SRF 79/2000.
		 Nada obstante, o valor referente à AFAC deve ser registrado no patrimônio líquido da sociedade. Ainda, em termos contábeis, segundo o Comentário Técnico CTG 2000, o AFAC realizado sem devolução, isto é, irretratável, deve ser registrado no patrimônio líquido. Se acaso houver previsão de devolução, será considerada obrigação financeira (dívida) e deve ser registrado no passivo. Ocorre que o mútuo, enquanto dívida, também é registrado no passivo, com incidência do IOF e aplicando-se as normas incidentes sobre financiamentos e empréstimos para instituições financeiras, ao passo que, tratando-se de AFAC, o mesmo não sofre incidência tributária. 
		 Logo, a depender do reconhecimento dos recursos como mútuo ou AFAC, as repercussões tributárias são distintas. 
		 Nada obstante, a Receita Federal do Brasil ainda mantém entendimento coeso com o Parecer Normativo 17/84, já que o mesmo trouxe segurança jurídica para as empresas que realizavam AFACs, ao definir regras claras sobre a aplicação de recursos e o prazo para a capitalização e contribuiu também para a discussão sobre a não incidência de IOF sobre o AFAC, por se tratar de uma operação societária e não financeira. Ainda hoje, mesmo após a revogação do  Decreto-Lei 2065/83, o Parecer segue sendo utilizado para a compreensão da natureza jurídica dessas operações e a diferença entre as duas operações. 
		 Nada obstante a importância do Parecer Normativo CST nª 17, e sua contribuição para a delimitação dessas operações, filio-me à tese de que, devido ao status de norma infralegal do referido Parecer, não teria o condão de estabelecer requisitos e exceções à Lei, especialmente porque a legislação, à época, não apresentava qualquer dispositivo que fixasse esses requisitos em lei. 
		 Mesmo raciocínio foi adotado no Acórdão n. 1202-001.279 – 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, conforme trecho da ementa abaixo:
		 NECESSIDADE DE DESPESAS FINANCEIRAS. ADIANTAMENTOS PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL (AFAC) São necessárias, para fins tributários, as despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos contratados no mercado financeiro, ao mesmo tempo em que fornecidos recursos a empresas controladas, a título de Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (AFAC), capitalizados após o transcurso do prazo de 120, previsto no subitem 7.1.1 do Parecer Normativo CST 17/1984, diante da ausência de amparo legal.
		 Naquele julgamento, o principal fundamento para o afastamento da glosa dos valores referidos foi justamente a falta de previsão legal para os requisitos (sobretudo o prazo de 120 dias) a serem cumpridos pelo recorrente para serem reconhecidos como Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (AFAC) e não mútuo:
		 A Fiscalização argumenta que o total controle dos procedimentos operacionais no Grupo Tegra permite que os contratos sejam assinados pelas mesmas pessoas físicas representando as “partes contratantes” e que os lançamentos contábeis sejam realizados em discordância com a operação efetivamente realizada. Essa situação, conforme relatado, fragiliza a utilização seja dos instrumentos apresentados à fiscalização, seja da escrituração contábil como elementos probatórios. Em sede de recurso voluntário a Recorrente alega que as operações de AFAC prescindem de forma específica, sequer precisando ser documentados em contratos e que não há ilegalidade em uma mesma pessoa física representar diferentes pessoas jurídicas, em especial no contexto de um mesmo grupo econômico. Entendo que essa constatação isolada é incapaz de afastar os efeitos jurídicos do AFAC, principalmente se restar comprovado que os investimentos foram, de fato, integralizados na sociedade investida, com o efetivo aumento do capital social. Neste ponto, deve-se destacar que a Fiscalização não aponta a ausência de integralização do capital social. Ao contrário disso, a Fiscalização reconhece a integralização do capital social e assim demonstra nos exemplos descritos no TVF, limitando-se a questionar a inobservância do prazo previsto no Parecer Normativo CST nº 17/84, que assim dispõe: “7. Contudo, não se pode admitir que tais recursos fiquem indeterminadamente aguardando a capitalização pretendida, fazendo-se necessário definir um prazo máximo para o cumprimento das finalidades a que se destinem.
		 7.1- Entendemos como razoável que o aumento de capital seja realizado por ocasião do primeiro ato formal da sociedade coligada, interligada ou controlada, que ocorra imediatamente após o recebimento dos recursos financeiros, seja Assembleia Geral Extraordinária (AGE), para as sociedades por ações, ou alteração contratual, para as demais sociedades.
		  7.1.1 - Não ocorrendo um daqueles eventos previstos em 7.1, o prazo máximo de tolerância será de até 120 (cento e vinte) dias contados a partir do encerramento do período-base em que a sociedade coligada, interligada ou controlada tenha recebido os recursos financeiros. 
		 7.2 - Na hipótese em que se verifiquem adiantamentos no curso de um período-base e, após o seu encerramento, outros adiantamentos no período-base seguinte, antes da ocorrência de um dos eventos previstos em 7.1 ou de excedido o prazo fixado em 7.1.1, a capitalização deverá abranger, também, esses últimos valores transferidos pela investidora.” 
		 Ocorre que o prazo previsto no Parecer Normativo CST nº 17/84 carece de previsão legal, de modo que tendo sido reconhecido pela Fiscalização o efetivo aumento do capital social, a glosa não pode subsistir sob o fundamento de que o aumento se deu extemporaneamente.
		 Esse entendimento foi veiculado pela 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, ao proferir o acórdão nº 9101- 004.402, da lavra da Conselheira Cristiane Silva Costa. Veja-se:
		 Numero do processo:13805.000676/93-34 Turma:1ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS Câmara:1ª SEÇÃO Seção: Câmara Superior de Recursos Fiscais Data da sessão: Wed Sep 11 00:00:00 UTC 2019 Data da publicação: Tue Oct 01 00:00:00 UTC 2019 
		 Ementa:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Ano-calendário: 1987 IRPJ. ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL. DESCARACTERIZAÇÃO. PRAZO DE 120 DIAS PARA CAPITALIZAÇÃO. PN CST 17/84. O prazo de 120, previsto no subitem 7.1.1 do Parecer Normativo CST 17/1984 não tem amparo legal. Assim, o mero descumprimento deste prazo não é causa suficiente para descaracterizar a efetiva capitalização do adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC). Numero da decisão:9101-004.402 
		 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros André Mendes de Moura, Viviane Vidal Wagner, Andrea Duek Simantob e Adriana Gomes Rêgo, que lhe deram provimento. (documento assinado digitalmente) Adriana Gomes Rêgo- Presidente (documento assinado digitalmente) Cristiane Silva Costa - Relatora Participaram do presente julgamento os Conselheiros: André Mendes de Moura, Cristiane Silva Costa, Edeli Pereira Bessa, Demetrius Nichele Macei, Viviane Vidal Wagner, Lívia de Carli Germano, Andrea Duek Simantob, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Caio Cesar Nader Quintella (suplente convocado) e Adriana Gomes Rêgo (Presidente). Nome do relator: CRISTIANE SILVA COSTA.
		 Por fim, eventuais reduções do capital social ou pagamento de lucros e dividendos não se prestam a descaracterizar o AFAC realizado e, ainda que assim não fosse, a Fiscalização deveria ter segregado os valores a serem glosados com base nessa constatação, não sendo razoável a descaracterização de todas as operações por conta do entendimento de que as destinações dos AFAC seriam “alteradas com facilidade”, havendo, inclusive, hipótese de devolução dos valores. O que se verifica, de fato, é que a Recorrente, ao investir em sociedades controladas, manteve-se nos limites do exercício de seu objeto social, qual seja, a participação no capital social de outras sociedades. Dessa forma, entendo que as despesas de juros de debêntures e taxas financeiras são necessárias para a manutenção de sua fonte produtora, razão pela qual voto por afastar as glosas objeto dos itens 5, 10 e 1.
		 Nessa linha, assim como o precedente acima mencionado, entendo que o Parecer Normativo CS n. 17/1984 não deve ser adotado como premissa normativa para excluir o direito do contribuinte à dedutibilidade da despesa que seja considerada necessária, nos termos legais. 
		 E, adicionando um passo anterior, é até mesmo questionável a excepcionalidade trazida à época pela citada Lei. Mas, sem pretender avançar sobre o assunto, entendo que os valores glosados pela autoridade fiscal devem, em verdade, estar em consonância com os requisitos gerais de dedutibilidade de despesas. 
		 
		 A decorrência do reconhecimento do AFAC sobre as despesas dedutíveis
		 Reforça-se que, nada obstante, a autoridade de origem exige a redução de prejuízo no ano-calendário de 2011, em montante correspondente à proporção dos juros pagos sobre empréstimos e financiamentos em instituições financeiras e bancárias em relação ao montante supostamente emprestado (por considerá-lo “mútuo”) a empresas coligadas/controladas.
		 Contudo, o recorrente insistiu que não haveria relação entre a obtenção de empréstimos e os valores remanejados a título de AFAC, e que a autoridade de origem não teria logrado êxito em demonstrar a conexão entre as operações. 
		 Por outro lado, segundo o recorrente, consequência direta do reconhecimento da natureza jurídica do AFAC é a desvinculação entre as operações (de empréstimo do recorrente mediante pagamento de juros a instituições financeiras e os valores investidos a empresas do grupo a título de AFAC) e, assim, o reconhecimento da dedutibilidade dos juros tributados sobre empréstimos feitos com entidades financeiras diretamente pela própria recorrente e, consequentemente, não há que se falar em redução do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa pretendido pela autoridade de origem:
		 Constatada a inexistência de operação de empréstimo (mútuo) entre a Recorrente e sua empresa coligada/controlada, faz-se necessário esclarecer que os juros pagos sobre empréstimos e financiamentos em instituições bancárias e financeiras devem ser considerados em sua integralidade como despesa necessária à atividade da Recorrente. Os recursos financeiros captados nessas instituições fomentaram a execução dos objetos sociais da Recorrente, dentre eles “A participação em outras sociedades, no país e no exterior, na qualidade de sócia ou acionista”, conforme consta na Cláusula 3ª, “f”, de seus atos constitutivos (fl. 427). Dessa forma, os juros pagos sobre tais empréstimos e financiamentos foram necessários para o recebimento dos recursos, posteriormente transferidos em parte a título de adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC) na Master Agroindustrial Ltda., como exposto acima. Portanto, os juros pagos em financiamentos e empréstimos bancários são despesas operacionais da Recorrente, dedutíveis integralmente na apuração do lucro real, em conformidade com o artigo 299 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n° 3.000 de 26/03/1999).
		 É verdade que, nos termos do art. 47 da Lei nº 4.506/64, são dedutíveis as despesas necessárias à atividade da empresa, inclusive juros sobre empréstimos contraídos para tal fim:
		 Art. 47. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da emprêsa e a manutenção da respectiva fonte produtora.
		 § 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da emprêsa.
		 § 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da emprêsa.
		 § 3º Sòmente serão dedutíveis como despesas os prejuízos por desfalque, apropriação indébita, furto, por empregados ou terceiros, quando houver inquérito instaurado nos têrmos da legislação trabalhista ou quando apresentada queixa perante a autoridade policial.
		 § 4º No caso de emprêsa individual, a administração do impôsto poderá impugnar as despesas pessoais do titular da emprêsa que não forem expressamente previstas na lei como deduções admitidas se êsse não puder provar a relação da despesa com a atividade da emprêsa.
		 § 5º Os pagamentos de qualquer natureza a titular, sócio ou dirigente da emprêsa, ou a parente dos mesmos, poderão ser impugnados pela administração do impôsto, se o contribuinte não provar:
		  a) no caso de compensação por trabalho assalariado, autônomo ou profissional, a prestação efetiva dos serviços;
		  b) no caso de outros rendimentos ou pagamentos, a origem e a efetividade da operação ou transação.
		 § 6º Poderão ainda ser deduzidas como despesas operacionais as perdas extraordinárias de bens objeto da inversão, quando decorrerem de condições excepcionais de obsolescência de casos fortuitos ou de fôrça maior, cujos riscos não estejam cobertos por seguros, desde que não compensadas por indenizações de terceiros.
		 § 7º Incluem-se, entre os pagamentos de que trata o § 5º, as despesas feitas, direta ou indiretamente, pelas emprêsas, com viagens para o exterior, equipando-se os gerentes a dirigentes de firma ou sociedade.
		 Art. 48. Serão admitidas como custos ou despesas operacionais as despesas com reparos e conservação corrente de bens e instalações destinadas a mantê-los em condições eficientes de operação.
		 Parágrafo único. Se dos reparos, da conservação ou da substituição de partes resultar aumento da vida útil prevista no ato de aquisição do respectivo bem, as despesas correspondentes, quando aquêle aumento fôr superior a um ano, deverão ser capitalizadas, a fim de servirem de base a depreciações futuras.
		 Todavia, para que encargos financeiros pagos pela recorrente sejam considerados dedutíveis, é necessário que a operação que os motivou tenha vinculação com a atividade operacional da empresa.
		 Ainda, esse dispositivo legal também foi absorvido pelo próprio RIR/99 (Decreto-Lei 3000/99), no artigo 299. 
		 Assim, considerando o contexto legislativo acima mencionado, pode-se concluir que, em grande medida, o art. 311 do Decreto n. 9580 de 2018 praticamente repetiu o disposto já estabelecido em regulamentos anteriores e substanciado no mesmo diploma legal. Da mesma forma, pode-se dizer que as discussões envolvendo os requisitos ou critérios (e limites) para a dedutibilidade das despesas operacionais mantiveram-se e atualizaram-se, mas sempre se centrando nas dificuldades de delimitação desses critérios em casos concretos. 
		 Para Hiromi Higuchi, Fábio Hiroshi Higuchi e Celso H. Higuchi, as despesas operacionais necessárias são aquelas nas condições previstas no supracitado dispositivo, isto é, “ (...) necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora de receitas. As despesas necessárias, ainda de acordo com a legislação fiscal, “são as despesas pagas ou incorridas e que sejam usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa”.  
		 Na mesma linha, a partir dos dispositivos normativos acima mencionados, Edmar Oliveira Andrade Filho também considera que as despesas dedutíveis são aquelas que possam ser qualificadas como operacionais e que sejam necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora. Não por acaso, o próprio parágrafo 1ª, dispõe que são necessárias todas as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa, ao passo que o parágrafo 2ª, destaca que são despesas operacionais admitidas para fins da norma aquelas que são usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades empresariais.  É claro que, na prática, passou-se a diferentes discussões acerca dos limites ao poder de legislar para aceitar ou negar determinadas deduções a despesas--. 
		 Já para Marcelo Magalhães Peixoto, as despesas, que são “sacrifícios necessários para a obtenção de receitas de uma entidade (...)”, para serem dedutíveis, devem ser necessárias, usuais e normais – como prescreve o art. 311 do RIR/2018, e estar vinculadas a dois princípios: o da transparência e o princípio da causalidade. 
		 Os dois princípios foram referidos por Ricardo Lobo Torres, sobre as características das despesas dedutíveis (necessidade, usualidade, causalidade e transparência). A causalidade foi inspirada na doutrina de Klaus Tipke (que impede que o direito à dedução fique preso aos critérios de necessidade e usualidade, mas também à ética e à racionalidade do mercado. A transparência, está ligada à segurança jurídica, à escrituração e a à contabilidade das despesas. 
		 De certa forma, ainda que por linhas diferentes, entendo que há semelhanças de raciocínio, trazidas pelas reflexões acima, com as ponderações de Ricardo Mariz de Oliveira que, nesse aspecto, traz-nos quatro regras básicas para a dedutibilidade de despesas operacionais: a) “primeira regra: não serem custos”, já que a lei declara que são operacionais as despesas não computadas nos custos; b) “segunda regra: serem despesas necessárias”, que seria a “regra de ouro” da dedutibilidade (e que geraria as maiores discussões), considerando ainda que “a expressão “despesa necessária” apresenta-se verdadeiramente como “dedução necessária” e não se trata de benefício legal”;--; b.1.) em geral, devem ser despesas usuais e normais no âmbito da atividade produtiva da empresa-; d) terceira regra: serem despesas comprovadas e devidamente escrituradas; d) quarta regra: serem deduzidas do período base competente. 
		 
		 Da transferência dos recursos para as controladas e da dedutibilidade de despesas 
		 No caso concreto, da leitura do acórdão recorrido é possível depreender que é incontroverso que os recursos foram transferidos (no caso do entendimento do acórdão recorrido, a título de mútuo, pois não teriam satisfeito o requisito do prazo de 120 dias), ainda que posteriormente convertidos em investimento a título de AFAC: 
		 Assim, para se considerar que recursos foram transferidos a título de AFAC e não como mútuo é necessária a formalização e, ainda que tal procedimento tivesse sido adotado, há um prazo máximo (120 dias) para a efetiva conversão em investimento. Assim, o fato de os recursos terem sido posteriormente convertidos em investimento, bem como não terem retornado à fiscalizada não afasta a natureza jurídica original de mútuo. 
		 Em outras palavras, não houve questionamento sobre a existência dos recursos transferidos pela Recorrente para empresas Coligadas/Controladas referem-se a adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC) na Master Agroindustrial Ltda. concretizado em setembro/2011 e em janeiro/2012, mas sim sobre a natureza desses recursos.  
		 Da mesma forma, não vejo que foi comprovada a relação direta, por parte da autoridade de origem, entre os valores obtidos por via de empréstimo (dos quais foram pagos juros) e os valores investidos nas controladas da empresa, a título de AFAC, que se limitou a pugnar pela impossibilidade de dedutibilidade de despesas assumidas por terceiros (e, por isso, deveria haver o rateamento entre as despesas e daí a redução das despesas disponíveis ao recorrente). 
		 Sendo ônus da fiscalização demonstrar a relação, entendo, pela leitura do Termo de Verificação Fiscal, que, data vênia, não se desincumbiu do ônus probatório suficiente a alterar a convicção deste julgador. 
		 De fato, conforme vislumbrado nos autos, a escrituração contábil da recorrente registrou as transferências como “conta-corrente”, o que corroboraria, em tese, pela ausência de AFAC formalizado. Porém, em homenagem à verdade material, ainda que o recorrente não tenha inicialmente registrado na melhor técnica contábil tais valores (mas somente em momento posterior) como AFAC, é nítida a caracterização desse instrumento adotado pelo recorrente. Tanto é que, mesmo sem previsão, os valores não foram até então devolvidos. 
		 Na visão do recorrente, como se sabe, os juros incorridos nos empréstimos e financiamentos bancários devem ser considerados integralmente como despesas necessárias à atividade da Recorrente, pois configuram-se em dispêndio para captação de recursos financeiros utilizados na execução dos objetos sociais constantes em seus atos constitutivos, dentre eles a participação em outras sociedades. 
		 O que se questionou, pela autoridade de origem, é a sua natureza jurídica, já que a interpretou como “mútuo” e não como adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC), como defende o contribuinte. 
		 Ainda, acrescenta o recorrente:
		 E como comprovado acima, os financiamentos contraídos pela Recorrente foram utilizados integralmente para o exercício da sua atividade, qual seja, a participação em outras sociedades. Portanto, totalmente equivocada a conclusão da DRJ de que “não se pode afirmar que os empréstimos foram tomados para que possa exercer seu objeto social, pois a causa primeira foi justamente ter reduzido sua liquidez financeira sem obter a contrapartida de juros equivalentes”. Não faz sentido a Recorrente cobrar juros de valores que foram investidos na empresa coligada/controlada.
		 Em meu entender, a despesa decorrente da aquisição de recursos mediante empréstimo para investimento em coligadas ou controladas em prol do crescimento orgânico do grupo econômico deve ser reconhecida como dedutível, pois necessária, usual e normal à atividade da empresa, cumprindo os requisitos necessários e previstos no art. 299 do RIR/99 e no art. 311 do RIR/2018. 
		 Por fim, reconhecendo-se que os valores se configuram como AFAC e não como mútuo, já que não foi demonstrada a relação direta entre os valores obtidos a título de empréstimo (pagos a juros) pela recorrente e valores repassados a título de AFAC, a consequência direta dessa verificação é que o beneficiário da dedução das despesas pretendidas é o próprio Recorrente e não terceiros (controladas ou coligadas). 
		 Logo, não há que se falar em redução de prejuízo fiscal e nem de base de cálculo negativa de CSLL. 
		 
		 Conclusão 
		 Ante o exposto, dou provimento ao recurso voluntário. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz
	
	 
		 Conselheiro Efigênio de Freitas Júnior, redator designado.
		 Não obstante o substancioso voto do eminente Relator, o colegiado, por voto de qualidade, divergiu do seu posicionamento, conforme fundamentos elencados a seguir.
		 O cerne da discussão cinge-se a saber se são dedutíveis ou não despesas correspondentes a encargos financeiros relacionados a valores transferidos pela recorrente para coligada/controlada, registrados contabilmente como conta corrente entre as partes.
		 Para melhor entendimento da situação, faço um breve resumo dos fatos. 
		 Concessão de empréstimos
		 A Fiscalização apurou nos registros contábeis que a recorrente era credora perante seus sócios (a recorrente não impugnou os empréstimos referentes aos sócios pessoas físicas) e suas empresas coligadas; durante o período fiscalizado, 01/01/2011 a 31/12/2011, havia saldos (devedores) diários nas Contas do Ativo, indicando a operação de concessão de empréstimo a outras pessoas físicas e jurídicas. As operações de concessão de empréstimo a outras pessoas físicas e jurídicas estão registradas na escrita contábil da autuada nas contas do Ativo:
		 1. Conta “12333101 - MARIO FACCIN”, cujo saldo em 01/01/2011 era de R$ 1.300.000,00 e foi quitado integralmente em 04/05/2011 pelo Sr. Mario Faccin(Razão Contábil da Conta em Anexo).
		 2. Conta “12333102 - CELIA REGINA BRAGA FACCIN”, cujo saldo em 01/01/2011 era de R$ 500.000,00 e foi quitado integralmente em 17/03/2011 pela Srª. Celia Regina Braga Faccin (Razão Contábil da Conta em Anexo).
		 3. Conta “12331100 - CONTA CORRENTE COLIGADAS/CONTROLADAS”, cujo saldo em 01/01/2011 era de R$ 3.196.132,37 e no final de 2011 era de R$ 24.083.393,22, (Razão Contábil da Conta em Anexo).
		 Apontou ainda a Fiscalização:
		  i) nos empréstimos concedidos aos sócios “não houve alteração dos saldos durante o período”; 
		 ii) utilização de uma rubrica contábil para registrar transferências de recursos entre empresas ligadas, sem contrato formal de mútuo, tampouco indicação de que se trataria de um adiantamento para futuro aumento de capital (Afac), o que caracteriza a existência de uma conta corrente, segundo as regras próprias das operações de crédito rotativo. A alegação de que tais valores referem-se à Afac surgiu somente na impugnação.
		 Obtenção de empréstimos e financiamentos
		 A Fiscalização constatou na escrituração contábil que a recorrente  contraiu diversos empréstimos e financiamentos junto a instituições financeiras e bancárias, cujos valores são superiores aos valores disponibilizados nas operações de concessão de empréstimo às pessoas físicas e jurídicas ligadas citadas anteriormente.
		 Juros pagos sobre empréstimos
		 A Fiscalização apurou que a recorrente não efetuou qualquer cobrança de juros nas contas credoras com pessoas jurídicas interligadas e pessoas físicas ligadas, mas paga juros sobre empréstimos contraídos com instituições financeiras e bancárias.
		 O montante dos juros pagos sobre financiamentos consta escriturados contabilmente nas contas “31242100 – ATUALIZ FINANCIAMENTOS – GIRO/CUSTEIO” e “31242200 – ATUALIZ FINANCIAMENTOS – INVESTIMENTOS”, conforme extrato do razão contábil em anexo, denominado de “JUROS SOBRE FINANCIAMENTOS PAGOS”.
		 Nesse contexto, observou a Fiscalização que:
		 Não se pode admitir como necessários a atividade da empresa os juros de empréstimos que foram repassados a terceiros, uma vez que esta despesa é necessária a quem utiliza-se efetivamente dos empréstimos e não a quem serviu de veículo para viabilizar o mesmo.
		 Assim sendo, os juros proporcionais aos empréstimos repassados devem ser reconhecidos como despesas operacionais pela totalidade e como receitas operacionais pela proporção dos empréstimos repassados a terceiros, o que não ocorreu neste caso.
		 Tendo em vista que a recorrente, contraente dos empréstimos e financiamentos, não reconheceu como receitas operacionais o valor dos juros sobre empréstimos repassados a terceiros, (sócios e pessoas jurídicas ligadas), a fiscalização glosou os referidos juros por considerá-los despesas não necessárias.
		 Conforme voto vencido, a recorrente alegou, em síntese, o que segue:
		 Já a recorrente, a seu turno, em sede recursal (e conforme já sustentado em sede impugnatória), sustentou que os valores repassados à Master Agroindustrial Ltda. (anteriormente Quintares) foram efetivamente utilizados para aumento de capital e não retornaram ao seu patrimônio, o que afastaria a caracterização como mútuo.
		 Alegou ainda que: a) não houve operação de mútuo com a coligada; b) os encargos financeiros foram contraídos junto a instituições financeiras para financiar sua atividade de participação em outras sociedades; c) não há correlação entre os empréstimos bancários e os repasses efetuados; d) os encargos são despesas necessárias à atividade da empresa, nos termos do art. 47 da Lei nº 4.506/64.
		 Em outras palavras, os encargos devem ser reconhecidos como despesas operacionais necessárias e, portanto, dedutíveis.
		 O entendimento do Relator, de forma diversa da decisão recorrida, entendeu pela dedutibilidade das despesas pelos seguintes motivos:
		 Em meu entender, a despesa decorrente da aquisição de recursos mediante empréstimo para investimento em coligadas ou controladas em prol do crescimento orgânico do grupo econômico deve ser reconhecida como dedutível, pois necessária, usual e normal à atividade da empresa, cumprindo os requisitos necessários e previstos no art. 299 do RIR/99 e no art. 311/2008. 
		 Por fim, reconhecendo-se que os valores se configuram como AFAC e não como mútuo, já que não foi demonstrada a relação direta entre os valores obtidos a título de empréstimo (pagos a juros) pela recorrente e valores repassados a título de AFAC, a consequência direta dessa verificação é que o beneficiário da dedução das despesas pretendidas é o próprio Recorrente e não terceiros (controladas ou coligadas). 
		 O Colegiado, por voto de qualidade, entendeu não se tratar de Afac, mas de mútuo, pelos seguintes fundamentos.
		 Inicialmente, necessário destacar, conforme dito acima, que a autoridade fiscal glosou juros sobre empréstimos repassados a terceiros, no caso aos sócios e pessoas jurídicas ligadas, por considerá-los despesas não necessárias. A discussão sobre mútuo x Afac fora suscitada pela recorrente somente em impugnação.
		 A decisão recorrida, por sua vez, manteve a glosa sob os seguintes fundamentos:
		 [...] A questão, porém, é de fato. Os valores foram registrados a título de conta-corrente e não como AFAC.
		 Diferentemente do que alega a defesa, a contabilidade faz sim prova contra o contribuinte, pois corresponde a documento produzido pelo próprio interessado contra si mesmo. Claro que essa prova, como praticamente todas as demais, não é irrefutável. Para tal, contudo, é necessário oferecer contraprova e, nesse caso, deveria ser um documento contemporâneo aos registros.
		 Os documentos, contudo, além de não corresponderem à formalização dos AFAC, são, com exceção de dois, posteriores ao período da autuação e os dois contemporâneos formalizam a utilização de valores para efetivo aumento de capital, valores estes que foram devidamente subtraídos do cálculo realizado pela autoridade fiscal.
		 O fato de posteriormente os valores terem sido utilizados para aumento de capital não é prova de que haviam sido originariamente transferidos a esse título. Para tal, era necessária a sua devida formalização ao tempo da transferência e não só isso, nos termos do Parecer Normativo CST nº 17, de 20 de agosto de 1984. Abaixo, transcrevemos os dispositivos pertinentes:
		 [...]
		 6. Destarte, é de se admitir que não frustra o objetivo dos dispositivos legais vigentes o entendimento de que, nos casos onde haja a transferência de recursos para coligadas, interligadas ou controladas, sem remuneração ou com remuneração inferior à fixada em lei, com destinação contratualmente estipulada de forma irrevogável para aumento de capital, fique a investidora a salvo da obrigação prescrita no art. 21 do Decreto-lei nº 2.065/83.
		 7. Contudo, não se pode admitir que tais recursos fiquem indeterminadamente aguardando a capitalização pretendida, fazendo-se necessário definir um prazo máximo para o cumprimento das finalidades a que se destinem.
		 7.1- Entendemos como razoável que o aumento de capital seja realizado por ocasião do primeiro ato formal da sociedade coligada, interligada ou controlada, que ocorra imediatamente após o recebimento dos recursos financeiros, seja Assembleia Geral Extraordinária (AGE), para as sociedades por ações, ou alteração contratual, para as demais sociedades.
		 7.1.1 - Não ocorrendo um daqueles eventos previstos em 7.1, o prazo máximo de tolerância será de até 120 (cento e vinte) dias contados a partir do encerramento do período-base em que a sociedade coligada, interligada ou controlada tenha recebido os recursos financeiros. 
		 Note-se que a decisão recorrida, pontuou que a recorrente contabilizou os valores em conta corrente e não como Afac. Assentou ainda que a contabilidade faz prova a favor do contribuinte e, por fim, invocou o prazo de 120 dias.
		 Em relação ao prazo de 120 dias, entendeu o colegiado, por voto de qualidade, não ser este o ponto fundamental para resolver a controvérsia, o qual pode ser superado ante a ausência amparo legal. Nesse mesmo sentido já se posicionou, por maioria, a 1ª Turma da CSRF, no Acórdão nº 9101-004.402, de 11/09/2019. Veja-se:
		 IRPJ. ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL. DESCARACTERIZAÇÃO. PRAZO DE 120 DIAS PARA CAPITALIZAÇÃO. PN CST 17/84.
		 O prazo de 120, previsto no subitem 7.1.1 do Parecer Normativo CST 17/1984 não tem amparo legal. Assim, o mero descumprimento deste prazo não é causa suficiente para descaracterizar a efetiva capitalização do adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC).
		 Embora a legislação que fundamentou o Parecer CST 17/1984 tenha sido revogada, a essência do referido parecer permanece válida. Explico.
		 Para que um adiantamento de recursos financeiros sem remuneração feito por uma pessoa jurídica a sociedade coligada, interligada ou controlada não seja caracterizado como mútuo (e assim evite as respectivas repercussões tributárias), é necessário que: i) o adiantamento se destine especificamente a um futuro aumento de capital; e ii) tal destinação esteja devidamente contabilizada e comprovada.
		 Nesse contexto, é fundamental que o registro contábil seja realizado de forma adequada e acompanhado da respectiva documentação comprobatória. Conforme estabelece o §1º do art. 9º do Decreto-Lei 1.598/1977: A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
		 Consideram-se documentos hábeis aqueles que comprovam, de forma inequívoca, o teor e o aspecto material dos fatos escriturados. Cabe ao contribuinte o ônus de apresentar a documentação comprobatória do que está registrado em sua contabilidade.
		 No caso dos autos, a recorrente, de forma contrária, escriturou os valores em discussão na “Conta “12331100-CONTA CORRENTE COLIGADAS/CONTROLADAS”, não há nenhum indício na contabilidade da recorrente que revele tratar-se de Afac. O objetivo do Parecer é trazer transparência para a contabilidade, de forma a evitar a utilização indevida de transferência de recursos intragrupo; enfim, higidez na aplicação de recursos. Seja mútuo ou Afac, os fatos devem estar corretamente registrados na contabilidade e sujeitos às respectivas regras tributárias.
		 Ademais, exigir que o valor aplicado seja registrado na contabilidade de acordo com a sua finalidade é condição básica para qualquer registro contábil. Entretanto, a recorrente não se desincumbiu desse ônus.
		 No caso dos autos, a recorrente adotou procedimento contrário e registrou os valores em discussão na Conta 12331100 - CONTA CORRENTE COLIGADAS/CONTROLADAS. Não há nenhum indício na contabilidade da recorrente que revele tratar-se de Afac. Pelo contrário, conforme consta dos autos, o aumento de capital somente veio a se concretizar após um uma cisão parcial seguida de incorporação. Eventos societários legítimos previstos na legislação societária, mas que no caso em análise não são suficientes para afastar a acusação de que os valores seriam mútuo.  Vejamos a cronologia dos fatos:
		 i)  em novembro de 2010, a recorrente adquiriu a empresa “QUINTARES FRIGORÍFICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE CARNES LTDA.” e tornou-se sua principal quotista;
		 ii) na sequência a recorrente contrai empréstimos e financiamentos junto a instituições financeiras e bancárias em valores superiores aos valores disponibilizados nas operações de concessão de empréstimo às pessoas jurídicas ligadas;
		 iii) em 2011, na condição de sócia realizou investimentos  na “QUINTARES” em montante superior a R$ 28 milhões, com o objetivo de sanear a empresa, capital de giro, ampliação  modernização das instalações do parque fabril; tais investimentos foram  registrados na conta contábil do Ativo “12331100 – CONTA CORRENTE COLIGADAS/CONTROLADAS”;
		 iv) em setembro/2011 integralizou  e subscreveu capital da Quintares em 3.993.500 novas quotas, no valor de R$ 3.993.500,00 e no mesmo período a Quintares alterou a denominação social para Master Agroindustrial Ltda;
		 v) Master Agroindustrial Ltda.,  contabilizou o montante de R$ 3.993.500,00  em capital a realizar;
		 vi) em 02/01/2012 a recorrente fez uma cisão parcial e seu patrimônio foi absorvido pelas empresas Master Agroindustrial Ltda. e Master Genética Animal Ltda.
		 vii) os valores contabilizados na “12331100 – CONTA CORRENTE COLIGADAS/CONTROLADAS” compuseram a parte do patrimônio da recorrente que, após cisão, foi incorporado pela Master Agroindustrial, para fins de aumento do capital social;
		 viii) na Master Agroindustrial, tais valores foram, primeiramente, contabilizados em contas transitórias de cisão e, posteriormente, registrados em contas do patrimônio líquido, para fins de aumento de capital; 
		 ix) por fim, todo patrimônio cindido pela recorrente e vertido para a Master Agroindustrial Ltda., do qual fazia parte o adiantamento no valor de R$ 24.083.393,22, foi utilizado para aumento do capital da empresa incorporadora.
		 Os fatos elencados acima não comprovam que o contribuinte realizou adiantamento para futuro aumento de capital por meio da devida formalização. Caso tivesse tal intenção, deveria ter registrado na contabilidade, desde o início, essa pretensão. 
		 Diante dos fatos elencados, o colegiado entendeu, por voto de qualidade, que assiste razão à autoridade fiscal ao concluir que a empresa Master Agropecuária Ltda., contraente dos empréstimos e financiamentos, não reconheceu como receitas operacionais o valor dos juros sobre empréstimos repassados a terceiros (no caso, aos sócios e pessoas jurídicas ligadas). Esses valores foram glosados como despesas não necessárias, com a consequente exigência dos tributos e contribuições devidos. Com efeito, há de concluir que os valores transferidos e registrados em conta corrente entre as partes correspondem a mútuo.
		 Nesse sentido também já decidiu a 1ª Turma da CSRF no Acórdão nº 9101-002.396, de 13/07/2016. Veja-se:
		 DESPESAS FINANCEIRAS DESNECESSÁRIAS. ADIANTAMENTOS PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL (AFAC).
		 São desnecessárias, para fins tributários, as despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos contratados no mercado financeiro, ao mesmo tempo em que fornecidos recursos a empresas ligadas, sem remuneração, a título de Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital(AFAC), capitalizados parcialmente após o transcurso de longo período de tempo ou empregados em outras finalidades.
		  Uma vez configurado que os valores transferidos e registrados em conta corrente entre as partes correspondem a mútuo, correta a glosa efetuada pela autoridade fiscal. Aplica-se este racional ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).
		 
		 CONCLUSÃO
		 Ante o exposto, nego provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento
ao recurso voluntario, nos termos do voto vencedor; vencidos os Conselheiros ltamar Artur
Magalhaes Alves Ruga, Jeferson Teodorovicz (Relator) e Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira,
que davam provimento ao recurso voluntdrio. Designado para redigir o voto vencedor,
o Conselheiro Efigénio de Freitas Junior.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz — Relator

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente e Redator designado

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Itamar Artur Magalhdes Alves
Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos
Filho, Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira e Efigénio de Freitas Junior (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario, efls.540/558, contra acdrddo da DRJ, efls. 523/533,
que julgou improcedente a impugnacdo administrativa, efls. 407/417, contra autuacdo lavrada
contra o contribuinte (efls. 02 e ss — IRPJ e CSLL) referente a glosa de despesas.

Para sintese dos fatos, reproduzo o relatério do Acérdao recorrido:

Em acdo fiscal direta em face do contribuinte em epigrafe, foram lavrados autos
de infracdo de IRPJ e, por decorréncia, de CSLL, as fls. 02-11 (todas as referéncias
sdo a numeracdo do processo eletronico).

Ndo houve, contudo, constituicdo de crédito tributario, mas sim reducdo de
prejuizo fiscal do periodo e base negativa de CSLL no montante de RS 393.658,73.
Foi alcangado pela fiscalizagdo o ano-calendario de 2011, no qual foi autuada a
infracdo de despesas ndo necessdrias com encargos financeiros. O termo de
verificacdo fiscal consta das fls. 12 a 18. Abaixo, transcrevemos a parte relativa a
acusacao, in verbis:

=2
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3. DAS APURACOES E LANCAMENTOS - GLOSA DE DESPESAS
3.1 - Concessda de empréstimos o pessoas flsicas ¢ juridicas:

A Kiscalizacdia verificou, nos registras cantdbeis da MASTER AGROFPECUARIA LTDA, gue
esta € credora peranie sens sOcios ¢ suas empresas coligadas, de modo gue, durante o periado
fiscalizada, 07 /01/2011 a 31/12/201 1, ha saldos (devedores) didrios was Contas do Afive,
indicando a operagdo de caoncessio de empréstime a outras pessoas fisicas e juridicas.

As aperagbesde concessdo de empréstimo a otifras pessoasfisicas e juridicas estdo registradas
na escrifa contdbil da autuada nas contas do Ative:

{, Contg "12333101 - MARIQ FACCIN", cufo saldo em 01/01/2011 era de
R 1.300.000.00 e foi guitado integralmente em 04/05/2011 pelo Sr. Mario Faccin (Razgo

Contabilda Conta em Anexa).

2 Conta "12333182 - CELIA REGINA BRAGA FACCIN", cuja saldoem 01012011 erade
K3 300.000,00 e fai guitado integralmenteem 17/03/201 | pela $r°. Cefia Regina Brage Faccin
{Razdv Contabil da Conta em Anexo).

3. Conta "i2331100 -CONTA CORRENTE COLIGADAS/CONTROLADAS", cujosaldeem
01017201} erade RS 3.196,132,37 enafinalde 2011 era de RS 24.083.393,22, (Razdo Contdbil

da Conta em Anexo).

Encontram-se juntados ans presentes aufos as cépias do registra contdbeisgue embasaram s

langamentos na mencionada conta contdhil, cujos valores foram consolidados na planitha

anexa, denominada de "EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS ATIVOS",
Nos empréstimos corcedidos aas sécivs ndo houve alteragdo dos saldos durante o periodo.

A utilizacdo de uma rubrica contdbil para registrar transferéncias de reciirsos entre empresas
ligadas, sem contraia formal de mituo, caracteriza a existéncia de uma conta -corrente, segundo
as regras préprias das opera¢ées de crédito rotativo,

3.2 - Obtencio de empréstimos ¢ financiamentos:

Por outro lado, constatamos ng escrituracdo contabil da MASTER AGROPE CUARIA LTDA,
gue G mesma contraiu diversos empréstimos e financiamentos junto a instituicdes financeims e
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bancdrias, cufus valores sde superiores aovs valores disponibilizadas nas vperacies de

concessio de empréstimo g owtras pessoas fisicas e juridicas ligadas citadus anteriormente,

Os empristimos cantraidos constam escriturados contabilmente nas contes abaixe (passive),
cujos valorves foram consolidados na planilha anexa, denominada de "EMPRESTIMOS
FINANCIAMENTOS PASSHVOS™.
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31242100 - ATUALIZACAC FINANCIAMENTOS - GIRD/CUSTEIO
3242200 - ATUALIZACAG FINANCIAMENTOS - INVESTIMENTOS,
3.3 - Juros pagos sobre emprestimos:

Por outro lado, a MASTER AGROPECUARIA LTDA paga jurassobre empréstimos contraldos
com instifuicGes financeiras e bancdrias, confarme relefado noitem 3.2 acima.

O montente dog juros pagos sobre firanciamentos consta escrituradas contabilmente nas contas
“IT242100 - ATUALIZ FINANCIAMENTOS -GIRO/CUSTEIQ" ¢ "31242200 - ATUALIZ
FINANCIAMENTOS - INVESTIMENTOS", conforme extrato do razdo contdbil em anexo,
denominado de "JUROS SOBRE FINANCIAMENTOS PAGOS".

3.4- Despesas nde necessdrins:

A tributagio do IRPF e da CSLL pele Lucro Real, tem come base o Lucro Conidbil, como
consequéncia a formagdo do Lucro Bruto e do Lucre Operacional sio essenciais para a
definigdo do Lucre Contabil, assim como as condictesde dedutibilidade dos custos e despesas
operacionals. O ant 277 e 278 do RIR/99 definem o lucro operacional e o lucro brito.

Por outre lado, o art. 299 do RIRYN9, estabelece condicdes de dedutibilidade dos despesas
eperacionais:

[seguiu transerigdo do dispositive]

No caso dos juros pagoes sobre emprésiimaos relatados no item 3.3 aclma, que sdo repassados
total ou parciaimente para lerceiros, incluindo as empresas coligadas efow controladas, deve-
% repessar a titulo de receitas o valor proporcionel dos juros apraopriedes como despesas
[financelras.

Ndo se pode admilir como necessdrios a atividude da empresa os jures de empréstimos que
foram repassados a ferceivos, uma vezr gue esta despesa ¢ necessdria a quem utiliza-we
efetivamente dos empréstimos e ndo a quem serviu de veiculo para viahilizaro mesma.

Assim sendo, os juros proporcionais aos empréstimos repassados devem ser reconhecidos como
despesas operucicnals pela totalidade e como recellas operacionals pela proporgde dos
empréstimos repassadosa tercefros, ¢ gue ndo ocolreu nesle caso.

Logo, neste caso em gue 2 empresa Master Agropecudria Lida, contraente dus empréstimos e
financiamentos, nda reconheceu como receitas operacionais o valor dos juros sobre
enpréstimos repassados a terceiros, no caso aos socios € pessoas juridicas ligadas, oy mesmos
Jorem glosades como despesas née necessérigs e exigindo o5 tribatos e contribuicGes devidos,
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3.5- Célerdo das despesas ndo necessdrias:

O cilculo das despesas nio necessarias (juros), foi efetuado de forma proporcioral ao montane
entre os empréstimos olivos x empristirmns passivos.

Consia em anexo as planilhas denominadas de "EMPRESTIMOS ATIVOS CONCEDIDOS" e
"EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS PASSIVOS®, onde foi consolidado o saldo didrio de
cada conta, cufo valor mensal acumulado consta do quadre abaixo.

Assim, temos a proporcionalidade dos valares dos empréstimos tamadoes com o5 repassades,
sendo que gpuramos com base na média ponderada didria, acumulado més a més, dos saldos
dessas contas, e assim, fol oblido a propor¢do dos juros desnecessdrios, no monlante de
R} 393.858,73.

fseguiu tabela de valores]

For todo o exposta, fica o § i ‘ !
canformidade com o acima exposio ¢ demais demonstrativos anexos ae Auto de Infragdo, ou

phisiade 8 cumory & refificacdo do preiwizo, ¢m

impugnar exsa exigéncia, na prazo de 30{trinta} dias, contado da riéncia do presente Auta de
Infragdo PAF n° 10925721360/2015-65,
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Defesa
O contribuinte apresentou impugnacdo tempestiva.
A ciéncia foi realizada em 07/07/2015, a fl. 402.

A apresentacdo da peca de defesa, as fls. 407 a 4081 foi promovida em
05/0S/2015, conforme fls. 406.

Tendo em vista que a impugnacao ndo é muito extensa, transcrevemos o teor dos
pedidos e fundamentos integralmente:

Com relagdo ds supostas operagdes de miituo com o8 seus sbeios pessoas flsicas (Mario Facein
e a Célia Regina Braga Faccin), a Impugnante deixa de impugnar o auto de infra¢fo e efeta a
redugdc exigida.

Censidera, no entanto, que o restante da autuacio fiscalé totalmente improcedente e ndo pessui
qualguerfundamento legalou fatice, porque:

4} 03 recursos transferidos pela Impugnante para empresas Coliga das/Controladas tratam-s de
adiantamento para future aumente de capital (AFAC) na Master Agromdustrial Ltda.
conecretizado em 09/201 1 €01/2012, nfio havendo que se falarem mituo,

b) a Administragdo Fedeml so lavraro auto de infracdo, deveria buscara verdade real e ndo
simplesmente se embasarem langamenies contdbeis, que nd o refletem a melhor técnica, Meros
equivocosna escrituragi o ndo sfio capazesde criar obrigagé o tributiria , eis que erro nfio constihg
fato gerador de tributos.

c) a fiscalizagdo n¥o logrou éxito em comprovarque a Impugnante repassa empréstimos pam
empresas Coligadas/Contreladas e parte de meros indicios. E dnus da autoridade administrativa
comprovaros fates que deram origem ae aute deinfragiio.

d) os juros incorridos nos empréstimos ¢ fmanciamentos bancirios devem ser consider:dos
mtegralmente como despesas necesshrias 4 atividade da Impugnante, pois configuram-se em
dispéndio para captagdo de recurses financeiros utilizados na execugdo dos objetos sociais
constantes em seus atos constitativos, dentre eles a participacic em cutras sociedades.
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Por isso, pretende a Contribuinte, nestermos doartigo 16e 17, combinadoscom e § 1°de artigo
9° do Decreta n® 70.235/1972, impugnara parcela controversa do auto de mfragiio mencikmado,

conforme o que se seguc.

O autode mfragao ora combatido exige a redugio de prejuizo no ano-calenddrio de 2011, em
mentante correspondente & proporgiio dos juros pagos sobre empréstimos ¢ fmancia mentes em
instituigdes financeirase bancariasem relagdo ao montante supostamente emprestado (miituo)
a empresas coligadas/coniroladas,

De acordo com o termo de verificagdo fiscal {Doc. 03) que acompanha a autuaciio, a exigéneia
fiscal encontrana a seguinte motivagao:
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3.1 - Concessio de smaprettimen a peooas fiecay e jurfdica:

A Fiscalizn¢do vevifiou, nos registron contdbeix da MASTER AGROPECUARIA LTI, que estd é credora perante
seussdelos e suas empresas coligadas, de modoque duranteo periadofiscalizads 0101207 [ a 317123011, R
sider (devedares} didrins nas Contas do Ativg, Indicande a ¢peragds de conceie de smpristinoes a curss
pessoas flsices ¢ furldicas

As opera¢desde concendo de empristimo outas pessoas flsieas ¢ juridicds 25tdo registradas na escrita consibd
da awtuadanas contam do Ativo:

1. Confa “I133310! - MARIQ FACCIN®, cujo saldo em 017012011 era de RS 1,300.000,00 ¢ foi guindo
integralmente om D4/05/201  pelo Sv. Manio Faccin (Razdo Conrdbil da Coniaem Anexn).

2. Conta =11333102 - CELIA REGINA BRAGA FACCIN™, cujosaldo ews 01 /51/201 ] eva de RE 500.000.00 ¢ i
guitade intezroimeme em 17/03/201 I pela S¥. Celia Reginn Braga Focein (Razdo Contdbil do Comn em Anexg).

3. Conga "12331700 - CONTA CORRENTE COLIGADASCONTROLADAS, cyjo saldoem 07 Q1201 eu de R
3.196./32.37 e vio finad de 2011 era de RS 24.083.393.22, (Razds Comdbil da Conta em Anexo),

..

3.2 - Obiengdo de copréstines e financeouenias:

Por outo lado, corsiaimmas na excriturapds comdbil da MASTER AGROFECUARIA LTDA. quea mesmacendud:
diversns empréstimos ¢ finanoigmentos furnto @ inskitwicies finarceings e baneinas, cufos valores sdn superiores
aos valores dispordbilizadas nas operagies deconcessdo de ewpréstimar g owtras pessoas fisicas e juwridicas lgmdas
citadas anieriormenie.

¢.)

3.3 -Jorvapogessobre eopréstimes;

A MASTER AGROPECUARIA LTDA nii efetua quakjuer cobranga de jurns nas cormtas credoras com pesoas
Juridicas interligadas e pessoas flsieas, conforme relgiado no lem 3. 2acima

For outrs lado, @ MASTER AGROPECUARIA LTDA DARA fluros sobre emprésitmos contraidos com instiiddes
financeirase bancérias, confermerelgiadono item 3 2 aama,

fel
3.4- Despesas nle necessdrias:
[

No caso dosmres pogos sofrre emprdsimas relarador no item 3,3 adima, gue sfo repassados toial ox parciaimense
parq terceines, incluindn as empresus coligadas e'ou comtraladas, deve-se repamar & thale de receitey o ek
pmpﬂdoun‘dﬂ  furas apropricdas como despese s fine weeiras,

.}

Logo. nexe caso em que g empresa Masier Agropecdria Lrda., controentedas emprésiimas £ financiamartg ndo
recondiecey como receitay eperdaondis o valor dof juro$ solre empréstimos repassaday 2 fercarns, no o acs
sdeins epessoas furidicas ligadas, os memos forawm glosados como despesas 1do necessdrias ¢ exigindo as irindas
e coniribwigdes devidos, Grifowme
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Contudo, no presente case, a autuagio ndo mersce prosperar, peis as operagdes consideradas
mdevidamente como mfitao, pela Aytoridade Figcal, s5e,na verdadc, investimentos pam fithmo
aumento de capital da impugnante na empresa da qual € sdeia Master Agroindustrial Lida. {nova
denominagio de Quiniares Alimentos 1.1da.), consoanie passa a demonstrar,

02.1. iy d E i
AUMENTQ DE CAPITAL DA EMPRESA OUINTARES {atusl Master Asroindustriall:

NT4 B 6

A Tmpugnante até o fmalde 2010 dedicava-se exclusivamente 4 preduciede sninos,querna dxa
de animais pam reprodugdio, guer pam fins de abate, bem ceme na fabricagio de mgdo anmal
pata consumoe pidprio, conforme sc verifica da Justificagio de Administrador que acompanhon
a 17" Akeragio Contratual da Impugnante (Doc. 04).

Em novembro de 2010 a Iinpugnante adquitiu a pequena e deficitdria emptesa de abate de suihos
¢ de industrializacio de cames denominada "QUINTARES FRIGORIFICO, INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAQD E EXPORTACAQ DE CARNES LTDA* (atual Master
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Agroindustnal Ltda.), tornando-se sua prmcipal quotista, conforme se venfia 72 Alteragio
Contratualda Quintares (Dec. 05).

Durunte 0 ano de 2011, em fave da sua condigio de séeia ¢ visando cumprr o propésite dz
aquisigdo daquele frigorifico, a Impugnante realizon diversos investimentos na "QUINTARES"
(atna) Master Agroindustrial Ltda.), com o objetivo de saneara empresa, destimando mcursos i
formagio de capital de gire da "QUINTARES", c também visando amphar ¢ modemizar as
mstalagbesdo parque fabril, para sc adequarao SIF (Servige de Inspegiio Federal).

Antes da aquisigiio, o frigerifico tinha capacidade pars abater ¢ mdustrializar menos de 100
sulnosao dia. Atualmente, & industrializa¢8 o supera 750 sulnosao dia.

Os investimentosna amplia¢do do frigorifico ¢ no capitalde giro, até 31/12/2011, excederam R§
28.000.000,00, sende todo o valor adiantade pela Tmpugnante para futuro aumentode capital,

Para a realizagio de fais investimentos a Impugnante passou a emitir apories pam a
"QUINTARES" (atualMaster Agroindustrial Ltda.), com ¢ mtuite de futuramente formalizare
aumente do sen capital. Tais aportes foram regrtrados na conta contdbil de Ative "12331100 -
CONTA CORRENTE COLIGADAS/CONTROLADAS", base para autuaqdo ora combatida
(Razio constante do arguive 109237213602015635 00381 00399 COMPROVANTES-
OUTROS),

Em setembro/2011] foram integralizadas no capital da Quintares 3.993.500 novas quotas de

mediante a subscrigie pela Impugnante, conforme sc venifica da transcrigiio da 8a Aliemgio

Contratual(Doc. 07):
O capital social de RS 6 500,00 (seis mif @ guinhentos reals), dividido emw 6. 500 (seds mil & guinbenlast quorts 5o
valar nominal de RS 1,00 (hum real} cada, é aumentads para RE 400000000 (quaro mithdes de reais), dhwdido
em 4.000.000 (quatro mithées} quolas, no valor reminal de RE 1,00 (hum real) cada, medianiea subscrigdn pela
sdcia MASTER A GROPECUARIA 11124, de 3,993,500 foés mifhies e novecensas e novesia & més mif ¢ quinkanng
novas guetas de capiial, pelo valor global de RE 7993 500,00 {rés mithdes ¢ novecemos ¢ novema ¢ irés md &
guinhentos regis), riegralizados nesteato em moala corrente naciongl,

Tais valores foram deduzidos da conta contdbil "12331100 - CONTA CORRENTE
COLIGADAS/CONTROLADAS", conforme sc verifica do "Raz8o" {vonstante do amuivo
10925721360201565 00381 00399 COMPROVANTES-OUIROS), desta forma se
concretizou 0 aumento de capital pretendido pela Impugnante:

[seguin reprodugdo perimapgem do Razéo]
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Na mesma oportunidade foi alterads a denominagdo do social da "QUINTARIES" pam
"MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA.", conforme se venfica da 8 "aleragiocontratual(Doc.
07).

Em (2f01/20] 2, objetivando a racionalizagio das atividades operacionais, a especializagiio de
cada cmpresa, a edugie dos custes © ¢ aumente des resultades, a Impugpante fei cindida
parcislmente, e seu patriménic foi abscrvido pelas empresas Master Agroindustrial Lida. e
MasterGenética AnmalLid a. (Dec. 04), com ¢ que:

&) As atividadesde terminaciode animais(em parceria com produtores rrais pessoas fisicas),
de produgie de ragioe, de abate de suinos e de mdustrializagdo de cames ficaram concentradas
na Master Agromdustrial Lida.

b) As atividadex da multiplicagio de animais com alta linhagem e de transporte rodoviaro de
griios e insumes ficaram concentradas na Master Genética Animal Lida.

c) As atividades da Master Agropecudria Lida. (ora Impugnante) ficarmm direcionadas 4
producdo de kitdes.

Os valores contabilizados na mencionada Conta Comrente f{izeram pare do patrimdnip da
Impugnante cindido, que fol posteriormente mcorporado pela Master Agroindustrial, com o
consequente aumento do capitul social. E o gue comprova a 11a Alteragiio a0 Contrate Sociulda




ACORDAO 1101-001.754 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10925.721360/2015-65

Master Agroindustrial, itens 02.6¢ 028 {Doc. 08}, a | Ta Afferagio Contratiealda Impugnante e
o Protocalo de Intengdo de Cisdo Parcil du empresa Master Agropecudna Ltda. (Doc. 04),
devidemente arquivadosna Junta Comercialde Estado.

Com isso, a conta comente em que foramcontabilizados os investimentos feitospela Impugnante
foi zerada, como se verifica nos langamentos acomdosem 92/¢1/2012, tmnscritosabaxo {Doc.
06).

[segum reprodugic de langamento]

E o que comprova o Razie, anexono Doc. 07, ¢ também a escrituragdo contibil do ano 2012,
por meio do Sisterna Pablico de Escrituragio Digital -SPED Contabil

A contabilizagio da tansferéncia de R$ 15.166.632,37 ccomeu cemn basc nos valores constanies
do Laudo de Avaliaglio, que tém pordata base 30/11/2011. Como a efetiva mcompoeragéo ocomu
em 02/01/2012, foinecessdrio o ajusts nas transferénciasdos valoresno total de RF 8.916.76085
{segundo lancamente contabil), correspendentes aos mvestimentos realizados em dezembm de
2011 (depois do Laudo de Avaliagio ¢ antes da meorperagfio).

Tode o patrimdnio cindide pels Impugnante ¢ vertido pare 4 Master Aproindustrial Ltda , do
qual fzzia parte adiantamento no valor de R$ 24.083.393,22, foi ntilizado para aumento do
capitai da empresa incorporadora.

Sendo assim, todo o valor investido na Master Agrondustrial Litda. {(nova denominacdo de
Quimtzres) foi utilizado noaumento decapital, nio retornando ao patriménio da lmpyFeants,

com o que ndo hi que se falur em métua.

Nio restam ditvidas que os recursos transfendos pela Impugnante tratam-se de adiantamentes
parm futuro sumento decapital{atac), que nf o se confund#m gom miituo.

Vejamos o que ensina o Manual da Fipecafi, in "Manual de Contabilidade das Sociedades por
Aghes (aplicivel dsdemais Sociedades)"!:

20,101 Netireza Adianigraenios pirg memema decapital sio asrecvwrsos recalido s pela empresa de sens acomsas
oy guotistas destinadot a serem wtilizados pare aumenfa de capital No recelimenso de jais recursos, a exprext
deve regisirar o ativorecelide, normalmente disponibilidades, a ovédito dessa conta especifiva 'Adiantomenio para
Aumengo deCapital. Qurdn farmadizar o dumentode capibl, o regisiro cadtdbil serd @ baixa {débite) degm oo
de Adiantamento a cridito do Capieal Soclal’
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Por sua vez, noart. 586 do nosse Codigo Civil encontramoes a definiqdo de miltuo, conforme se
podevyer a seguin

[seguin a transcrigBo do dispositivo]

Vé-se assim, clarmmente, que 2 Autoridade Viscal camcierizou equivocadamente os valores
registrades em conta do ativo como miituo, quando na verdade a operagao realizada foi de
adiantamento pam futuro auimento doc capital na Master Agromdustrial Ltda, na quala
Impugnante €sbcia.

022. DOS JUROS PAGOS SOBRFE EMPRESTIMGOS F, FINANCIAMENTOS -

Constatada a inexisiéncia de operagic de empréstimo (mitup) entre a Impugnantz ¢ ;ua
empresa colipada/contmeiada, faz-se necessdrio esclarecer g 0s juros pa gos sobre empréstimos
¢ financiamentos em institnicoes bancdrias e financeiras devem ser considerados em sua
imtegralidade como despesa mecessiria i atividade da Impugnante.

(s recursos financeiros capradosnestas institwighes fomentaram a execugdio dos objetossociais
da Impuagnanie, dentre eles "4 participagdo em outras sociedades, no pals e no exterior, na
grelidade de s6cia ou acionista” conforme censta ns Clawsyla 3® de scus ates censtitutives

{Doc. 05).
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Dests forma,os juros pagos sobre tas empréstimes ¢ financiamentos forum necessirivs pama o
reecbimento dos recursos, posterionmente transferideos cm parte a tltnlo de adiantamento pam
futuro aumento de ca pital (AFAC) na empresa em que a [mpugnante detinha participagdo, como
bem relatade noitern 2.1 acima,

Portanto, 05 juros pages em financiamentos ¢ empréstmos bancanos 540 desDEsa s ODERCIONASR
da Impugnanie, dedutiveis micenlmenic na apura gie do lucre real, em conformidade com o artt
299 de Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n® 3 .000de 26/03/1999).

Neste mesmo sentide concluln o Promeio Consclhe de Contrbumtcs, cm caso andlogo, no

AcordZon® 103-21.686, proferidoem 17/09/2004, cuja ementa segueabaino:

IRPJ - GASTOS ATIVAVITS - As Placas de sinolizagdo devem ser classificadas no Atfve Permanente, cabendo o
reconhecimento da depreciacdo, na ang da autuagdo, calowlads na formada fei

DESPESAS DE PROPAGAND A - Configurando as despesas, langadar contabiimente o titule de prinde; oome
efelivas despesasde publicidode e propagamda, corrers 0 dedutitilidade na apuragdo do fucro lguido ¢ no fucro
reai,

ATHANTAMENTO PARA FUTUROQ AUMENTO DE CAPITAL - AFAC - O adianiamentos pare fRiwo
aumeniy de caplisl, gure se revestiram posteriormente em capliol de empreses colipadas e/ou controlodas,
configuram-se comeo rvesiinento £, 08 encCargos do5 empréstineos comiraldos pela emprem sie dedurfvel m
apuragéo do lucre real Recurso providn parcialmente. Grifou-se

De mesmo mode conchuin a 1® Turma Ordmdnia da 4° Cimarmz dz Primeim Segd o de julgamento
do CARF, no Acordion® 1401-00.344, proferido em 10/11/2010, conforme segue:

ASSUNTO: Imipusto Sobre A Rendu De PessoaJuridica - IRFIAno-calenddrio 2002

EMPRESTIMOPARA REALIZACAO DE ADIANTAMENTO FUTURO DE AUMENTO DE CAPITAL - AFAC
DESPESAS FINANCEIRAS

Consideram-se necessirias as despeses financetras incorridas prela emyresa que loma empresiima com o ofjEtvo
de pramover adiantmmento flneo deaumento de capital - AFAC em empresa da qual £ acloning, einda g mic
haja ¢ repasse dos custos financeiros incorrides com referido empréstimo. Vistos, refatadas e dircutidos as
PreseRies Burus.

ACORDAM os membros do 4a Cdmara/ F & Turma Ordindria da Primelra Segdo de Julgamento, por umd nivddude
devolos, dar provimeni ao recursn voluntério e negar provimenta ao recuryade oficio. Declarou-se imp-edido o
consefhelro Mariclo Perelra Faro. Pasticipen dofu lgamento o conselhelro Sevglo Luiz Bezerra Presta {snpink
convacads). Proferiusustentagdo oral o Dr. Ricardo Krakovigk, OAR8-SP * 138,192,
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Resta demonsirada a improcedéncia do aulo de infragdo om mmpugnade, eis que 05 jums
bancirios papgos pela Impugnante devem ser considerados despesas opemcionais, e
mtegra mente deduzidos na apurs gio do lucro reat

Por sc tmtar,em erigem, de mvestimentes entre a Impugnante ¢ a empresa Master Agreindustrial
plenamente demenastrados, e ndo empréstimos {mituo), bem como serem necessdrios d atividade
05 juros pages sobhre fmanciamentos e empréstimes bancdrios, pede que o autode infragio seja
mtegralmente cancelado, uma vez que eivado de nulidade absohita .

03. DAINGCORRENCIA DF RFPASSE DFE EMPRESTIMOS:

Mesme que 05 fundamenios anteriores restern superados, o que s¢ admite somente pam
argumentar, aindu assim o langamentonfio merece prosperar,jé que os valores dos empréstimes
e fina neiamentos contrafdos pela Impugnante ndc foram repassados a terceiros, como supde o
auto deinfragao,

E ¢ que passa a demonstrar.

No Relatério lizeal, sem amparo em qualquer elemento probatdtio, o Auditor Ifisca ) conchui que
o5 empréstimos contraidoes em mstimigbes fmancems si o repassadosa temeires ¢, por 1850, ©s
respectivos enca rgos nid o constituriam despesa necessérnia 4 atividsde da Impognante, veja-ge:

3.4- Despesas ndo necesdrias: i...)

E 10
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Nao caso dos juros pagos sobre empréstimas relatados que sdo repaxsades iolal ou parcialmente para tereeins,
Mcliindo o5 empresar colfigadas &/ on controladus, deve-se repassdr o Hiwle de receltas o vaby proporobnd dos
Juros apropriadoes como despesar fingceiras,

Néo se pode admitir como necessdrios a atividade da emypresa oy jures proparcionais aos emprésiimas gue oam
repassados a tercelras (..}
Qcorre que os financiamentos contraidos pela Impugnante foram utiliza dos integralmente pam
o exercicio da sua atividade, ndo havendo qualguerrepasse pam terceinos.

Nio hd qualquer comrelaciio entre os empréstimos contraidos e os valores entregues a tereeiros,
tanto que ni o hd uma linha sequer, ne relatdrio fiscal, demonstrando o suposto "repasse”.

A auséncia de comrelagdo entre 05 empréstimos contraidos € 05 investimentos realizados pela
Impugnante & Master Agroindustrial € evidente s¢ considerar os vilores envolvidos em cada
operacdo, uma vez que os empréstimos contraidos superam muitoc o valor dos supostos
empréstimos concedides. O propric Relatdrio Fiscal reconhece essa situagiio ne item 3.2, ao
mencionar que os emprestimes tomades "sAo superiores aos valores disponibilizadas nas
operaciies de concessda de empréstimo a outras pessoas fisicas e juridicas”™.

O suposto mepasse de empréstimos considerado pelo auditor fiscal tenia que ser comprovado e
nZo apenas presumido, estando o auto de infragdo desprovide de todos os elementos necessdrios
eexigidos neart. 9° do Decreto n® 70.235/1972.

Além disso, o Fisco, para desconsiderar o procedimento adotado pele contribuinte e na condigdo
de articulador de procedmente de fiscalzagao, tem o dever de provar a ccoménca do fato
enscjadorda autuagio.

Neste sentido, nfio sc pode nverter o énus probatdnio aqui, para exigr da Impugnante a prova
negativa da auséncia de repasse, sob pena de macularo devido processe legal previste no mciso
LIV, art. §° da Constitnigo Federal de 1988, Akkm do mais, compete privadvamente &
antordade administrativa e procedimente de venificara ecoméncia do fato geradorda ebrigagio
correspondente(art. 142 do CTIN).

E importante ressatar que o mstrumento da presungio nio & admitido para fins de constituiciio
de exigéneias fiscais, principalmente quando utilizados de maneira isolada, sem a adequada
comprovagae dosfates, vela-sea ementa de julgados:
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[seguiu atranscrigiode acérdaos)

Do exposto, requer a Impugnante a anulagdo de auto de infragio face 4 inexisténcia de
comprovacae pela Fiscalizagdo da ocoméncia de coperagies de miinos com empresis
coligadas/controladas, bem como da possibilidade de dedugio mtegral dos jures pagos sobre
empréstimos & financiamentos como despesa necessdria 4 atividade da empresa.

E o relatdrio.
Nada obstante, o acérdao recorrido julgou improcedente a pretensao impugnatoria,
nos termos da ementa abaixo:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Data do fato gerador: 31/12/0211

MUTUO — AFAC

Uma vez que o contribuinte ndo comprovou a realizagdo de Adiantamento para
Futuro Aumento de Capital (AFAC) por meio da devida formalizacdo, os valores

E 11
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transferidos e registrados em conta-corrente entre partes correspondem a
mutuo.

Impugnacgao Improcedente
Outros Valores Controlados
Ainda, complementa o raciocinio do voto condutor:
De fato, estou de acordo com o direito alegado.
A questdo, porém, é de fato.
Os valores foram registrados a titulo de conta-corrente e ndo como AFAC.

Diferentemente do que alega a defesa, a contabilidade faz sim prova contra o
contribuinte, pois corresponde a documento produzido pelo préprio interessado
contra si mesmo. Claro que essa prova, como praticamente todas as demais, ndo
é irrefutavel.

Para tal, contudo, é necessdrio oferecer contraprova e, nesse caso, deveria ser um
documento contemporaneo aos registros.

Os documentos, contudo, além de nao corresponderem a formalizacdo dos AFAC,
sdo, com excecdo de dois, posteriores ao periodo da autuacdo e os dois
contemporaneos formalizam a utilizacdo de valores para efetivo aumento de
capital, valores estes que foram devidamente subtraidos do calculo realizado pela
autoridade fiscal.

O fato de posteriormente os valores terem sido utilizados para aumento de
capital ndo é prova de que haviam sido originariamente transferidos a esse titulo.

Para tal, era necessdria a sua devida formalizacdo ao tempo da transferéncia e
nao soé isso, nos termos do Parecer Normativo CST n2 17, de 20 de agosto de 1984.

Assim, para se considerar que recursos foram transferidos a titulo de AFAC e ndo
como mutuo é necessdria a formaliza¢do e, ainda que tal procedimento tivesse
sido adotado, ha um prazo mdaximo (120 dias) para a efetiva conversdo em
investimento.

Assim, o fato de os recursos terem sido posteriormente convertidos em
investimento, bem como ndo terem retornado a fiscalizada ndo afasta a natureza
juridica original de mutuo.

E conclui por negar provimento a impugnacgao e, conseguintemente, para manter
integralmente a glosa de prejuizos fiscais e bases negativas de CSLL.

Na sequéncia, devidamente cientificado, o contribuinte apresentou recurso
voluntario, repisando e reafirmando as alega¢cbes ja expostas em manifestacdo de
inconformidade, com a juntada de documentos comprobatérios, e com as alegacbes a seguir
sumarizadas e sintetizadas:

Dos investimentos realizados pela recorrente para futuro aumento de capital da
empresa Quintares (atual Master Agroindustrial): “Assim, todo o valor investido na Master
Agroindustrial Ltda. (nova denominacdo de Quintares) foi utilizado no aumento de capital, ndo
retornando ao patrimoénio da Recorrente. Destaca-se que nenhum desses valores foi subtraido do
calculo realizado pela Autoridade Fiscal, que ampara a exigéncia ora combatida, ao contrario do
gue consta no acérdado recorrido. Esses fatos foram reconhecidos pela DRJ. Como registrado no

E 12



O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

ACORDAO 1101-001.754 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10925.721360/2015-65

voto condutor do acérdao, os recursos foram “...posteriormente convertidos em investimento” e
ndo retornaram “... a fiscalizada” (grifou-se).” (...) Como a prépria DRJ reconheceu que, na
hipétese em apreco, todo o valor foi convertido em investimento na Master Agroindustrial e ndo
retornou a Recorrente, deveria ter afastado a caracterizacdo das operacdes objeto da autuacdo
fiscal como mutuo”;

Da inexisténcia de operacdo de empréstimo (muituo) entre a Recorrente e sua
empresa coligada/controlada: “faz-se necessario esclarecer que o0s juros pagos sobre
empréstimos e financiamentos em instituigdes bancdrias e financeiras devem ser considerados em
sua integralidade como despesa necessaria a atividade da Recorrente”;

Da inocorréncia de repasse de empréstimos: “ndo ha qualquer elemento que
comprove a correlacdo entre os empréstimos contraidos pela Recorrente e os valores entregues a
terceiros. Tanto que ndo ha uma linha sequer, no relatério fiscal, demonstrando o suposto
“repasse”..”; e, ainda, “E como comprovado acima, os financiamentos contraidos pela Recorrente
foram utilizados integralmente para o exercicio da sua atividade, qual seja, a participagdo em
outras sociedades. Portanto, totalmente equivocada a conclusdo da DRJ de que “ndo se pode
afirmar que os empréstimos foram tomados para que possa exercer seu objeto social, pois a causa
primeira foi justamente ter reduzido sua liquidez financeira sem obter a contrapartida de juros
equivalentes”. Ndo faz sentido a Recorrente cobrar juros de valores que foram investidos na
empresa coligada/controlada. Por mais essa razdo, o acérdao recorrido deve ser reformado, a fim

de anular o auto de infragcao impugnado”;

Da tributagdo dos juros pagos sobre empréstimos e financiamentos — captagao de
recursos para adiantamento para futuro aumentos de capital (AFAC) - despesa necessdria a
atividade da recorrente: “Constatada a inexisténcia de operag¢dao de empréstimo (mutuo) entre a
Recorrente e sua empresa coligada/controlada, faz-se necessario esclarecer que os juros pagos
sobre empréstimos e financiamentos em instituicdes bancdrias e financeiras devem ser
considerados em sua integralidade como despesa necessaria a atividade da Recorrente”;

Da inocorréncia de repasse de empréstimos: “No caso dos autos, ndo ha qualquer
elemento que comprove a correlacdo entre os empréstimos contraidos pela Recorrente e os
valores entregues a terceiros. Tanto que ndo hd uma linha sequer, no relatdrio fiscal,
demonstrando o suposto “repasse””. Alega, por fim, também violacdo a principios constitucionais.

E conclui:

“E como comprovado acima, os financiamentos contraidos pela Recorrente foram
utilizados integralmente para o exercicio da sua atividade, qual seja, a
participagdo em outras sociedades. Portanto, totalmente equivocada a conclusdo
da DRJ de que “nédo se pode afirmar que os empréstimos foram tomados para que
possa exercer seu objeto social, pois a causa primeira foi justamente ter reduzido
sua liquidez financeira sem obter a contrapartida de juros equivalentes”. Nao faz
sentido a Recorrente cobrar juros de valores que foram investidos na empresa
coligada/controlada. Por mais essa razdo, o acdérddo recorrido deve ser
reformado, a fim de anular o auto de infragdo impugnado”.

Ato continuo, os autos foram encaminhados ao CARF para aprecia¢do e julgamento.

E o Relatério.



O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

ACORDAO 1101-001.754 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10925.721360/2015-65

VOTO VENCIDO

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.
O recurso voluntario é tempestivo e dele tomo conhecimento.

A fiscalizacdo lavrou auto de infracdo referente ao ano-calenddrio de 2011,
apurando glosa de despesas deduzidas indevidamente do IRPJ e da CSLL. Tais despesas
correspondem a encargos financeiros relacionados a valores transferidos pela empresa para
coligada/controlada, registrados contabilmente como “conta-corrente” entre as partes.

A seu turno, a autoridade fiscal entendeu que os valores n3ao se referem a
Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (AFAC), mas sim a operag¢ées de mutuo, por
auséncia de formalizacdo prévia, conforme exigéncia do Parecer Normativo CST n2 17/1984. Por
esse motivo, por constituir em repasse a terceiros do grupo, deveria ter sua dedutibilidade
proporcionalmente distribuida entre eles (e ndo focada apenas no “veiculo” que obteve e
distribuiu os valores transferidos a titulo de empréstimo).

Dai que a penalidade consistiu na reducdo do prejuizo fiscal e da base de calculo
negativa da CSLL, totalizando RS 393.658,73.

Nesse aspecto, o Acérdado da DRJ:

A linha principal da defesa esta calcada na alegacdo de que os valores que deram
base a autuacdo seriam relativos a Adiantamento para Futuro Aumento de Capital
(AFAC), Dessa forma, segundo o direito que alega, ndo seriam dedutiveis as
despesas financeiras na obtencao de recursos para a consecucdo dos AFAC, ainda
gue sobre os valores transferidos a empresa vinculada ndo incidissem encargos
equivalentes, De fato, estou de acordo com o direito alegado. A questdo, porém,
é de fato.

Os valores foram registrados a titulo de conta-corrente e nao como AFAC.
Diferentemente do que alega a defesa, a contabilidade faz sim prova contra o
contribuinte, pois corresponde a documento produzido pelo préprio interessado
contra si mesmo. Claro que essa prova, como praticamente todas as demais, ndo
é irrefutdvel.

Para tal, contudo, é necessario oferecer contraprova e, nesse caso, deveria ser um
documento contemporaneo aos registros. Os documentos, contudo, além de ndo
corresponderem a formalizacdo dos AFAC, sdo, com excecdo de dois, posteriores
ao periodo da autuacdo e os dois contemporaneos formalizam a utilizacdo de
valores para efetivo aumento de capital, valores estes que foram devidamente
subtraidos do célculo realizado pela autoridade fiscal.

O fato de posteriormente os valores terem sido utilizados para aumento de
capital ndo é prova de que haviam sido originariamente transferidos a esse titulo.
Para tal, era necessdria a sua devida formalizacdo ao tempo da transferéncia e
ndo soé isso, nos termos do Parecer Normativo CST n. 17, de 20 de agosto de 1984.

Abaixo, transcrevemos os dispositivos pertinentes:

Trata-se de examinar os termos do art. 21 do Decreto-Lei n2.065, de 26 de
outubro de 1983, ante os casos de adiantamento de recursos financeiros em
dinheiro, sem remuneragdao ou com remuneracdo inferior a quela estipulada em
lei, de pessoas juridicas investidoras para sociedades coligadas, interligadas e
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controladas, com o comprometimento irrevogavel e irretratavel de sua
destinacdo para aumento do capital social da tomadora dos recursos.

2. Alegam as empresas investidoras que esses contratos ndo tém a configuracdo
de "mutuo", nos termos do art. 247 do Cddigo Comercial, e que os recursos
financeiros transferidos permanecem a crédito das investidoras, em conta de
passivo circulante ou exigivel a longo prazo, geralmente em decorréncia das
formalidades que envolvem a realizacdo de aumento de capital das sociedades.
(=)

6. Destarte, é de se admitir que ndo frustra o objetivo dos dispositivos legais
vigentes o entendimento de que, nos casos onde haja a transferéncia de recursos
para coligadas, interligadas ou controladas, sem remuneracdo ou com
remuneracdo inferior a fixada em lei, com desativacdo contratualmente
estipulada de forma irrevogdvel para aumento de capital, fique a investidora a
salvo da obrigacdo prescrita no art. 21 do Decreto-lei n° 2.065/83.

7. Contudo, ndo se pode admitir que tais recursos figuem indeterminadamente
aguardando a capitalizacdo pretendida, fazendo-se necessario definir um prazo
maximo para o cumprimento das fina [idades a que se destinem.

7.1- Entendemos corno razoavel que e aumento de capital seja realizado por
ocasido de primeiro ato formal da sociedade coligada, interligada ou controlada,
gue ocorram imediatamente apds o recebimento dos recursos financeiros, seja
Assembleia Geral Extraordindria (AGE), para as sociedades por a¢Ges, ou alteracdo
contra tual, para as demais, sociedades.

7.1.1. - Nao ocorrendo uni daqueles eventos previstos em 7,1, o prazo maximo de
tolerancia serd de até 120 (cento e vinte) dias contados a partir do encerramento
de periodo-base em que a sociedade coligada, interligada ou controlada tenha
recebido os recursos financeiros. (nossos destaques).

Assim, para se considerar que recursos foram transferidos a titulo de AFAC e ndo
como mutuo é necessdria a formaliza¢do e, ainda que tal procedimento tivesse
sido adotado, ha um prazo maximo (120 dias) para a efetiva conversdo em
investimento. Assim, o fato de os recursos terem sido posteriormente convertidos
em investimento, bem como ndo terem retornado a fiscalizada ndo afasia a
natureza juridica original de mutuo.

Assim, elemento fulcral no entendimento da DRJ para manter a glosa dos valores
deduzidos a titulo de AFAC foi principalmente a desobediéncia ao prazo maximo de 120 dias, tal
qual prevé o Parecer Normativo n. 17 de 1984.

Nessa linha, a DRJ entendeu que: os valores nao foram formalizados como AFAC no
momento do repasse e, nesse sentido, a mera posterior conversdao dos valores em aumento de
capital ndo descaracteriza a natureza original de mutuo. No mesmo passo, entendeu que a
contabilidade do contribuinte faz prova contra ele, e documentos apresentados foram em sua
maioria extemporaneos ao prazo fixado no Parecer Normativo 17. Além disso, entendeu que ndo
houve comprovacdao contemporanea de que os valores se destinavam, desde a origem, a aumento
de capital.

Ja a recorrente, a seu turno, em sede recursal (e conforme ja sustentado em sede
impugnataria), sustentou que os valores repassados a Master Agroindustrial Ltda. (anteriormente
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Quintares) foram efetivamente utilizados para aumento de capital e ndo retornaram ao seu
patrimonio, o que afastaria a caracterizacdo como mutuo.

Alegou ainda que: a) ndo houve operacdo de mutuo com a coligada; b) os encargos
financeiros foram contraidos junto a instituicdes financeiras para financiar sua atividade de
participacdo em outras sociedades; c) ndo ha correlacdo entre os empréstimos bancarios e os
repasses efetuados; d) os encargos sdao despesas necessarias a atividade da empresa, nos termos
do art. 47 da Lei n2 4.506/64.

Em outras palavras, os encargos devem ser reconhecidos como despesas
operacionais necessarias e, portanto, dedutiveis.

O Parecer n. 17 de 1984 e a inaplicabilidade dos requisitos para a caracterizagao do AFAC

O cerne da discussao envolve a dedutibilidade ou ndo dos valores considerados
AFAC pelo contribuinte e considerados mutuo pela autoridade de origem (e a DRJ), bem como as
repercussdes do mesmo na configuracdao dos prejuizos fiscais e da base de célculo negativa da
CSLL, que foram reduzidas pela autoridade de origem. E o critério elementar para a caracterizagao
ou descaracterizagao dessa operacao, pelo que deu a entender o préprio acérdao recorrido, era o
desatendimento ao requisito fixado no Parecer n. 17 de 1984.

Importante salientar que é indiscutivel que o referido Parecer trouxe importantes
acréscimos a natureza juridica do instituto, especialmente ao excepcionar a aplicagdo do art. 21 do
Decreto-Lei 2065 de 1983, que assim dispunha:

Art. 21 - Nos negdcios de mutuo contratados entre pessoas juridicas coligadas,
interligadas, controladoras e controladas, a mutuante deverd reconhecer, para
efeito de determinar o lucro real, pelo menos o valor correspondente a corregao
monetaria calculada segundo a varia¢do do valor da ORTN.

Paragrafo Unico. Nos negdcios de que trata este artigo ndo se aplica o
disposto nos artigos 60 e 61 do Decreto-Lei n2 1.598, de 26 de dezembro de 1977.

O dispositivo legal a época tratava da hipotese de mutuo contratado entre
coligadas, interligadas, controladoras e controladas e, nesse aspecto, ndo ha duvida de que o
Parecer nesse sentido, trouxe certa seguranca juridica as operagdes firmadas entre partes
interligadas, inclusive porque:

N3o é exigivel a observancia ao disposto no artigo 21 do Decreto-lei n2 2.065/83 a
pessoa juridica que fizer adiantamento de recursos financeiros, sem
remuneragao, para sociedade coligada, interligada ou controlada, desde que: (1) o
adiantamento se destine, especifica e irrevogavelmente, ao aumento do Capital
Social da beneficidria e (2) a capitalizacdo se processe, obrigatoriamente, por
ocasido da primeira AGE ou alteragcao contratual posterior ao adiantamento ou,
no maximo, até 120 dias contados do encerramento do periodo-base da
sociedade tomadora dos recursos.

Trata-se de examinar os termos do art. 21 do Decreto-lei n? 2.065, de 26 de
outubro de 1983, ante os casos de adiantamento de recursos financeiros em
dinheiro, sem remuneracdo ou com remuneracdo inferior aquela estipulada em
lei, de pessoas juridicas investidoras para sociedades coligadas, interligadas e


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1598.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1598.htm#art61
https://www.portaldecontabilidade.com.br/tematicas/capital-social.htm
https://www.portaldecontabilidade.com.br/tematicas/capital-social.htm
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controladas, com o comprometimento irrevogdvel e irretratavel de sua destinagdo
para aumento do Capital Social da tomadora dos recursos.

Excepcionava, portanto, as hipdéteses de adiantamento de recursos financeiros, sem
remuneracdo, para sociedade coligada, interligada ou controlada, atendidos certos requisitos: “(1)
o adiantamento se destine, especifica e irrevogavelmente, ao aumento do Capital Social da
beneficidria e (2) a capitalizacdo se processe, obrigatoriamente, por ocasido da primeira AGE ou
alteracdo contratual posterior ao adiantamento ou, no madaximo, até 120 dias contados do
encerramento do periodo-base da sociedade tomadora dos recursos”.

Se acaso ndo cumprisse os dois requisitos acima, recairia a operacao na hipétese do
art. 21, sendo considerado, para todos os fins, mutuo (e sujeito a tributacdo especifica).

Importante destacar também que, ainda que o Parecer Normativo CST n2 17/1984,
somente admitisse a qualificacdo de valores como AFAC se houvesse formalizacdo adequada e
anterior ao repasse, além da efetiva conversdo em aumento de capital no prazo de 120 dias, o
tratamento juridico do adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC) recebeu tratamento
normativo posterior, como se observa na IN SRF 127/1988, que também condicionou o recurso
aos seguintes requisitos:

Declara:

1. Os adiantamentos de recursos financeiros, sem remuneracdo ou com
remuneragdo inferior as taxas de mercado, feitos por uma pessoa juridica a
sociedade coligada, interligada ou controlada, ndo configuram operacdo de
mutuo, sujeita a observancia do disposto no art. 21 do Decreto-Lei n2 2.065, de 26
de outubro de 1983, desde que:

a) entre a prestadora e a beneficidria haja comprometimento, contratual e
irrevogavel, de que tais recursos se destinem a futuro aumento de capital; e

b) o aumento de capital seja efetuado por ocasido da primeira Assembléia-Geral
Extraordindria ou alteragcdo contratual, conforme o caso, que se realizar apds o
ingresso dos recursos na sociedade tomadora.

Observe-se que o requisito temporal (120) dias ndo foi expressamente previsto
nessa normativa posterior. Ato continuo, o mesmo diploma infralegal também sofreu revisdes e
foi revogado pela IN SRF 79/2000.

Nada obstante, o valor referente a AFAC deve ser registrado no patriménio liquido
da sociedade. Ainda, em termos contdbeis, segundo o Comentdrio Técnico CTG 2000, o AFAC
realizado sem devolucdo, isto é, irretratavel, deve ser registrado no patriménio liquido. Se acaso
houver previsdo de devolucdo, sera considerada obrigacao financeira (divida) e deve ser registrado
no passivo. Ocorre que o mutuo, enquanto divida, também é registrado no passivo, com
incidéncia do IOF e aplicando-se as normas incidentes sobre financiamentos e empréstimos para
instituicoes financeiras, ao passo que, tratando-se de AFAC, o mesmo ndo sofre incidéncia
tributaria.

Logo, a depender do reconhecimento dos recursos como mutuo ou AFAC, as
repercussoes tributarias sao distintas.

Nada obstante, a Receita Federal do Brasil ainda mantém entendimento coeso com
o Parecer Normativo 17/84, ja que o mesmo trouxe seguranca juridica para as empresas que
realizavam AFACs, ao definir regras claras sobre a aplicacdo de recursos e o prazo para a

E 17


https://www.portaldecontabilidade.com.br/tematicas/capital-social.htm
https://www.normasbrasil.com.br/norma/decreto-lei-2065-1983_63420.html
https://www.normasbrasil.com.br/norma/decreto-lei-2065-1983_63420.html
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capitalizacdo e contribuiu também para a discussdo sobre a ndo incidéncia de IOF sobre o AFAC,
por se tratar de uma operacdo societdria e ndo financeira. Ainda hoje, mesmo apds a revogacao
do Decreto-Lei 2065/83, o Parecer segue sendo utilizado para a compreensdo da natureza juridica
dessas operacdes e a diferenca entre as duas operacdes.

Nada obstante a importancia do Parecer Normativo CST n2 17, e sua contribuicdo
para a delimitacdo dessas operacdes, filio-me a tese de que, devido ao status de norma infralegal
do referido Parecer, ndao teria o condao de estabelecer requisitos e excegdes a Lei,
especialmente porque a legislagao, a época, ndao apresentava qualquer dispositivo que fixasse
esses requisitos em lei.

Mesmo raciocinio foi adotado no Acdérddao n. 1202-001.279 — 12 Sec¢do de
Julgamento / 22 Camara / 22 Turma Ordinaria, conforme trecho da ementa abaixo:

NECESSIDADE DE DESPESAS FINANCEIRAS. ADIANTAMENTOS PARA FUTURO
AUMENTO DE CAPITAL (AFAC) Sado necessdrias, para fins tributarios, as despesas
financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos contratados no
mercado financeiro, ao mesmo tempo em que fornecidos recursos a empresas
controladas, a titulo de Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (AFAC),
capitalizados apés o transcurso do prazo de 120, previsto no subitem 7.1.1 do
Parecer Normativo CST 17/1984, diante da auséncia de amparo legal.

Naquele julgamento, o principal fundamento para o afastamento da glosa dos
valores referidos foi justamente a falta de previsao legal para os requisitos (sobretudo o prazo de
120 dias) a serem cumpridos pelo recorrente para serem reconhecidos como Adiantamentos para
Futuro Aumento de Capital (AFAC) e ndo mutuo:

A Fiscalizagdo argumenta que o total controle dos procedimentos operacionais no
Grupo Tegra permite que os contratos sejam assinados pelas mesmas pessoas
fisicas representando as “partes contratantes” e que os lancamentos contabeis
sejam realizados em discordancia com a operacdo efetivamente realizada. Essa
situacdo, conforme relatado, fragiliza a utilizacdo seja dos instrumentos
apresentados a fiscalizacdo, seja da escrituracdo contabil como elementos
probatérios. Em sede de recurso voluntdrio a Recorrente alega que as operagdes
de AFAC prescindem de forma especifica, sequer precisando ser documentados
em contratos e que ndo ha ilegalidade em uma mesma pessoa fisica representar
diferentes pessoas juridicas, em especial no contexto de um mesmo grupo
econdmico. Entendo que essa constatagao isolada é incapaz de afastar os efeitos
juridicos do AFAC, principalmente se restar comprovado que os investimentos
foram, de fato, integralizados na sociedade investida, com o efetivo aumento do
capital social. Neste ponto, deve-se destacar que a Fiscalizagdo ndo aponta a
auséncia de integralizacdo do capital social. Ao contrdrio disso, a Fiscalizacdo
reconhece a integralizagdo do capital social e assim demonstra nos exemplos
descritos no TVF, limitando-se a questionar a inobservancia do prazo previsto no
Parecer Normativo CST n? 17/84, que assim dispde: “7. Contudo, ndo se pode
admitir que tais recursos figuem indeterminadamente aguardando a capitalizacdo
pretendida, fazendo-se necessario definir um prazo maximo para o cumprimento
das finalidades a que se destinem.

7.1- Entendemos como razodvel que o aumento de capital seja realizado por
ocasido do primeiro ato formal da sociedade coligada, interligada ou controlada,
gue ocorra imediatamente apds o recebimento dos recursos financeiros, seja

E 18
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Assembleia Geral Extraordindria (AGE), para as sociedades por a¢des, ou alteracao
contratual, para as demais sociedades.

7.1.1 - Nao ocorrendo um daqueles eventos previstos em 7.1, o prazo maximo de
tolerancia serd de até 120 (cento e vinte) dias contados a partir do encerramento
do periodo-base em que a sociedade coligada, interligada ou controlada tenha
recebido os recursos financeiros.

7.2 - Na hipdtese em que se verifiguem adiantamentos no curso de um periodo-
base e, apds o seu encerramento, outros adiantamentos no periodo-base
seguinte, antes da ocorréncia de um dos eventos previstos em 7.1 ou de excedido
o prazo fixado em 7.1.1, a capitalizacdo deverd abranger, também, esses ultimos
valores transferidos pela investidora.”

Ocorre que o prazo previsto no Parecer Normativo CST n2 17/84 carece de
previsdo legal, de modo que tendo sido reconhecido pela Fiscalizacdo o efetivo
aumento do capital social, a glosa ndo pode subsistir sob o fundamento de que o
aumento se deu extemporaneamente.

Esse entendimento foi veiculado pela 12 Turma da Camara Superior de Recursos
Fiscais deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, ao proferir o acérdao
n2 9101- 004.402, da lavra da Conselheira Cristiane Silva Costa. Veja-se:

Numero do processo:13805.000676/93-34 Turma:12 TURMA/CAMARA SUPERIOR
REC. FISCAIS Camara:12 SECAO Sec3o: CAmara Superior de Recursos Fiscais Data
da sessdo: Wed Sep 11 00:00:00 UTC 2019 Data da publicacdo: Tue Oct 01
00:00:00 UTC 2019

Ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF) Ano-calendario:
1987 IRPJ. ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL.
DESCARACTERIZACAO. PRAZO DE 120 DIAS PARA CAPITALIZACAO. PN CST 17/84.
O prazo de 120, previsto no subitem 7.1.1 do Parecer Normativo CST 17/1984 ndo
tem amparo legal. Assim, o mero descumprimento deste prazo ndo é causa
suficiente para descaracterizar a efetiva capitalizagdo do adiantamento para
futuro aumento de capital (AFAC). Numero da decisdo:9101-004.402
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Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros
do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no
mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros
André Mendes de Moura, Viviane Vidal Wagner, Andrea Duek Simantob e Adriana
Gomes Régo, que |he deram provimento. (documento assinado digitalmente)
Adriana Gomes Régo- Presidente (documento assinado digitalmente) Cristiane
Silva Costa - Relatora Participaram do presente julgamento os Conselheiros:
André Mendes de Moura, Cristiane Silva Costa, Edeli Pereira Bessa, Demetrius
Nichele Macei, Viviane Vidal Wagner, Livia de Carli Germano, Andrea Duek
Simantob, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Caio Cesar Nader Quintella
(suplente convocado) e Adriana Gomes Régo (Presidente). Nome do relator:
CRISTIANE SILVA COSTA.

Por fim, eventuais redugGes do capital social ou pagamento de lucros e dividendos
ndo se prestam a descaracterizar o AFAC realizado e, ainda que assim nao fosse, a
Fiscalizagdao deveria ter segregado os valores a serem glosados com base nessa
constatacdo, ndao sendo razoavel a descaracterizacdo de todas as operagdes por




O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

ACORDAO 1101-001.754 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10925.721360/2015-65

conta do entendimento de que as destinagGes dos AFAC seriam “alteradas com
facilidade”, havendo, inclusive, hipdtese de devolugcdo dos valores. O que se
verifica, de fato, é que a Recorrente, ao investir em sociedades controladas,
manteve-se nos limites do exercicio de seu objeto social, qual seja, a participacao
no capital social de outras sociedades. Dessa forma, entendo que as despesas de
juros de debéntures e taxas financeiras sdao necessdrias para a manutencao de sua
fonte produtora, razao pela qual voto por afastar as glosas objeto dos itens 5, 10 e
1.

Nessa linha, assim como o precedente acima mencionado, entendo que o Parecer
Normativo CS n. 17/1984 nao deve ser adotado como premissa normativa para excluir o direito
do contribuinte a dedutibilidade da despesa que seja considerada necessaria, nos termos legais.

E, adicionando um passo anterior, é até mesmo questionavel a excepcionalidade
trazida a época pela citada Lei. Mas, sem pretender avancgar sobre o assunto, entendo que os
valores glosados pela autoridade fiscal devem, em verdade, estar em consonancia com os
requisitos gerais de dedutibilidade de despesas.

A decorréncia do reconhecimento do AFAC sobre as despesas dedutiveis

Reforca-se que, nada obstante, a autoridade de origem exige a reducdo de prejuizo
no ano-calenddrio de 2011, em montante correspondente a proporcao dos juros pagos sobre
empréstimos e financiamentos em instituicdes financeiras e bancarias em relacdo ao montante
supostamente emprestado (por considera-lo “muatuo”) a empresas coligadas/controladas.

Contudo, o recorrente insistiu que ndo haveria relacdo entre a obtencdo de
empréstimos e os valores remanejados a titulo de AFAC, e que a autoridade de origem ndo teria
logrado éxito em demonstrar a conexao entre as operacgoes.

Por outro lado, segundo o recorrente, consequéncia direta do reconhecimento da
natureza juridica do AFAC é a desvinculacdo entre as operacdes (de empréstimo do recorrente
mediante pagamento de juros a instituicdes financeiras e os valores investidos a empresas do
grupo a titulo de AFAC) e, assim, o reconhecimento da dedutibilidade dos juros tributados sobre
empréstimos feitos com entidades financeiras diretamente pela prépria recorrente e,
consequentemente, ndo hd que se falar em reducdo do prejuizo fiscal e da base de célculo
negativa pretendido pela autoridade de origem:

Constatada a inexisténcia de operagdo de empréstimo (mutuo) entre a Recorrente
e sua empresa coligada/controlada, faz-se necessario esclarecer que os juros
pagos sobre empréstimos e financiamentos em instituicdes bancarias e
financeiras devem ser considerados em sua integralidade como despesa
necessdria a atividade da Recorrente. Os recursos financeiros captados nessas
instituicdes fomentaram a execucdo dos objetos sociais da Recorrente, dentre
eles “A participa¢do em outras sociedades, no pais e no exterior, na qualidade de
sdcia ou acionista”, conforme consta na Clausula 32, “f”, de seus atos constitutivos
(fl. 427). Dessa forma, os juros pagos sobre tais empréstimos e financiamentos
foram necessarios para o recebimento dos recursos, posteriormente transferidos
em parte a titulo de adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC) na
Master Agroindustrial Ltda., como exposto acima. Portanto, os juros pagos em
financiamentos e empréstimos bancarios sd3o despesas operacionais da
Recorrente, dedutiveis integralmente na apuracdo do lucro real, em



ACORDAO 1101-001.754 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10925.721360/2015-65

conformidade com o artigo 299 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto
n° 3.000 de 26/03/1999).

E verdade que, nos termos do art. 47 da Lei n2 4.506/64, s3o dedutiveis as despesas
necessarias a atividade da empresa, inclusive juros sobre empréstimos contraidos para tal fim:

Art. 47. Sdo operacionais as despesas ndo computadas nos custos, necessarias a
atividade da emprésa e a manutencgao da respectiva fonte produtora.

§ 12 S3o necessdrias as despesas pagas ou incorridas para a realizacdao das
transacOes ou operacgdes exigidas pela atividade da emprésa.

§ 22 As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou normais no tipo de
transacOes, operacdes ou atividades da emprésa.

§ 32 Somente serdao dedutiveis como despesas os prejuizos por desfalque,
apropriacao indébita, furto, por empregados ou terceiros, quando houver
inquérito instaurado nos térmos da legislacdo trabalhista ou quando apresentada
gueixa perante a autoridade policial.

§ 42 No caso de emprésa individual, a administracdo do impdsto podera
impugnar as despesas pessoais do titular da emprésa que ndo forem
expressamente previstas na lei como dedu¢Ges admitidas se ésse ndo puder
provar a relagdo da despesa com a atividade da emprésa.

§ 52 Os pagamentos de qualquer natureza a titular, sécio ou dirigente da
emprésa, ou a parente dos mesmos, poderdo ser impugnados pela administracdo
do imposto, se o contribuinte ndo provar:

a) no caso de compensagdo por trabalho assalariado, autbnomo ou
profissional, a prestacao efetiva dos servicos;

b) no caso de outros rendimentos ou pagamentos, a origem e a efetividade
da operagao ou transacao.
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§ 62 Poderdao ainda ser deduzidas como despesas operacionais as perdas
extraordinarias de bens objeto da inversdo, quando decorrerem de condigdes
excepcionais de obsolescéncia de casos fortuitos ou de fér¢a maior, cujos riscos
ndo estejam cobertos por seguros, desde que ndo compensadas por indenizagdes
de terceiros.

§ 72 Incluem-se, entre os pagamentos de que trata o § 52, as despesas feitas,
direta ou indiretamente, pelas emprésas, com viagens para o exterior, equipando-
se os gerentes a dirigentes de firma ou sociedade.

Art. 48. Serdao admitidas como custos ou despesas operacionais as despesas
com reparos e conservagao corrente de bens e instalagdes destinadas a manté-los
em condicdes eficientes de operagao.

Paragrafo Unico. Se dos reparos, da conservacdo ou da substituicdo de partes
resultar aumento da vida util prevista no ato de aquisicdo do respectivo bem, as
despesas correspondentes, quando aquéle aumento for superior a um ano,
deverao ser capitalizadas, a fim de servirem de base a deprecia¢des futuras.

Todavia, para que encargos financeiros pagos pela recorrente sejam considerados
dedutiveis, é necessdrio que a operacdo que os motivou tenha vinculacdo com a atividade
operacional da empresa.

El 21
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Ainda, esse dispositivo legal também foi absorvido pelo préprio RIR/99 (Decreto-Lei
3000/99), no artigo 299"

Assim, considerando o contexto legislativo acima mencionado, pode-se concluir
gue, em grande medida, o art. 311 do Decreto n. 9580 de 2018 praticamente repetiu o disposto ja
estabelecido em regulamentos anteriores e substanciado no mesmo diploma legal®. Da mesma
forma, pode-se dizer que as discussGes envolvendo os requisitos ou critérios (e limites) para a
dedutibilidade das despesas operacionais mantiveram-se e atualizaram-se, mas sempre se
centrando nas dificuldades de delimitacdo desses critérios em casos concretos.

Para Hiromi Higuchi, Fdbio Hiroshi Higuchi e Celso H. Higuchi, as despesas
operacionais necessdrias sdao aquelas nas condi¢des previstas no supracitado dispositivo, isto é, “
(...) necessadrias a atividade da empresa e a manutencdo da respectiva fonte produtora de receitas.
As despesas necessarias, ainda de acordo com a legislacdo fiscal, “sdo as despesas pagas ou
incorridas e que sejam usuais ou normais no tipo de transac¢des, opera¢des ou atividades da
empresa”>.

Na mesma linha, a partir dos dispositivos normativos acima mencionados, Edmar
Oliveira Andrade Filho também considera que as despesas dedutiveis sdo aquelas que possam ser
qualificadas como operacionais e que sejam necessdarias a atividade da empresa e a manutengao
da respectiva fonte produtora. Nao por acaso, o préprio paragrafo 12, dispGe que sdo necessdrias
todas as despesas pagas ou incorridas para a realizacao das transacdes ou operagdes exigidas pela
atividade da empresa, ao passo que o paragrafo 22, destaca que sdao despesas operacionais
admitidas para fins da norma aquelas que sdo usuais ou normais no tipo de transacdes, operacdes
ou atividades empresariais4. E claro que, na pratica, passou-se a diferentes discussdes acerca dos

limites ao poder de legislar para aceitar ou negar determinadas deducdes a despesas5—6—7.

! Decreto 3000/99: Art. 299. S3o operacionais as despesas ndo computadas nos custos, necessarias a atividade da empresa e a
manutenc¢do da respectiva fonte produtora.

§ 12 S3o necessarias as despesas pagas ou incorridas para a realizagdo das transagGes ou operacGes exigidas pela atividade da
empresa.

§ 22 As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou normais no tipo de transag¢des, operagdes ou atividades da empresa

§ 32 O disposto neste artigo aplica-se também as gratificacdes pagas aos empregados, seja qual for a designagdo que tiverem.

2 “Despesas necessarias

Art. 311. S3o operacionais as despesas ndo computadas nos custos, necessarias a atividade da empresa e a manutengdo da fonte
produtora.

§ 12 S3o necessarias as despesas pagas ou incorridas para a realizagdo das transagdes ou operagOes exigidas pela atividade da
empresa .

§ 22 As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou normais no tipo de transagdes, operacGes ou atividades da empresa.

§ 32 O disposto neste artigo aplica-se também as gratificagdes pagas aos empregados, independentemente da designagdo que
tiverem”.

3ap definicdo de que despesas necessarias sdo as usuais e normais no tipo de transagdes, operacionais ou atividades da empresa, é
muito importante para delimitar as despesas dedutiveis das indedutiveis. A usualidade ou normalidade da despesa, no entanto,
ndo pode ser interpretada com todo o rigor do texto da lei quando a despesa ndo usual ou normal servir para promover a venda da
mercadoria ou produto”. “(...) O PN n. 32/81 definiu o conceito de despesa necesséria dizendo que o gasto é necessario quando
essencial a qualquer transagdo ou operagao exigida pela exploragdo das atividades, principais ou acessdrias, que estejam vinculadas
com as fontes produtoras de rendimentos. Despesa normal, diz o Parecer, é aquela que se verifica comumente no tipo de operagdao
ou transagdo efetuada e que, na realizagdo do negdcio, se apresenta de forma usual, costumeira ou ordinaria. O requisito de
usualidade deve ser interpretado na acepg¢do de habitual na espécie de negdcio”. HIGUCHI, Hiromi; Fabio Hiroshi Higuchi; HIGUCHI,
Celso H. Imposto de Renda das Empresas. Intepretagdo e Pratica. 25 Edi¢do. Sdo Paulo: Atlas, 2000, p. 168 e ss.

4 FILHO, Edmar Oliveira Andrade. Op.cit., p. 212-213.

> Recurso Especial n. 1.113.159 da Primeira Segdo do STJ, de 11 de novembro de 2009. Recurso Especial n. 1.168.038, de 9 de junho
de 2010.

6 Exemplo dessa discussdo pode ser trazida pelo Parecer Normativo CST 239/1970: Pessoa juridica beneficiada de seguro de vida de
seus sécios: ndao dedutivel do lucro real o pagamento dos prémios de seguro”. “Consulta de pessoa juridica, proponente de um
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J& para Marcelo Magalhdes Peixoto, as despesas, que sdo “sacrificios necessarios
para a obtencdo de receitas de uma entidade (...)”, para serem dedutiveis, devem ser necessarias,
usuais e normais — como prescreve o art. 311 do RIR/2018, e estar vinculadas a dois principios: o
da transparéncia e o principio da causalidade.?

contrato de seguro de vida comercial, da qual a mesma é também a beneficidria, se o pagamento dos prémios respectivos é
dedutivel do lucro real, a titulo de despesas gerais, na rubrica de seguro de qualquer espécie. O Regulamento do Imposto de Renda
aprovado pelo Decreto-Lei n2 58.400, de 10/05/66, define em seu art. 162 e paragrafos as despesas operacionais. Sdo admitidas
como tais somente as despesas ndo computadas nos custos, necessdrias as transagdes ou operagdes da empresa, usuais ou
normais ao tipo de atividade da mesma, ou a manutengdo da fonte produtora. A lei refere-se as pessoas juridicas em geral, ndo
distinguindo entre firmas individuais ou sociedades. Ndo havendo qualquer relagdo entre as atividades normais da empresa ou a
sua continuidade, com as estipulagdes do contrato de seguro, o pagamento dos prémios respectivos ndo podera ser admitido como
despesa dedutivel do lucro real. Na mesma linha de raciocinio observa-se que o art. 245 do Regulamento citado, em sua letra e
exclui do lucro real o capital das apdlices de seguro ou peculio em favor da pessoa juridica, pago por morte do sdcio segurado. Ndo
sendo considerado como integrante do lucro real o capital da apdlice ndo seria légico deduzir desse mesmo lucro o valor dos
prémios pagos para a formagdo daquele capital.

7 parecer Normativo n. 32/1981: “Empresas que operam com a comercializagdo e industrializagdo do fumo pretendem ver
esclarecidas duvidas que sdo suscitadas a propdsito da qualificagdo, para efeito de determinagdo do lucro sujeito ao imposto de
renda, de despesas havidas com a assisténcia que prestam ao plantador da matéria-prima objeto de seu negdcio. 2. Esclarecem os
interessados que constitui pratica reiterada, adotada pela generalidade das empresas fumageiras, o reembolso que fazem ao
produtor rural - quase todos minifundiarios e carentes de recursos financeiros necessarios a manutencdo regular da produgdo do
fumo - das despesas financeiras decorrentes de financiamentos bancdrios, ajustados para a aquisicdo de suprimentos agricolas
e/ou para construcdo de estufas e galpdes. Diante dessas informacges, indagam se os encargos referidos sdo admitidos, como
despesas operacionais, na formagdo do lucro real da pessoa juridica. 3. A qualificagdo dos dispéndios de pessoa juridica, como
despesas dedutiveis na determinagdo do lucro real, esta subordinada a normas especificas da legislagdo do imposto de renda, que
fixam conceito proprio de despesas operacionais e estabelecem condi¢Ges objetivas norteadoras da imputabilidade, ou nao, das
cifras correspondentes para aquele efeito. Assim é que o Regulamento do Imposto de Renda, baixado com o Decreto n2 85.450, de
04 de dezembro de 1980, dispGe que: "Art. 191. Sdo operacionais as despesas ndo computadas nos custos, necessarias a atividade

da empresa e a manuteng¢do da respectiva fonte produtora.
§ 19. S3o necessarias as despesas pagas ou incorridas para a realizagdo das transacGes ou operagdes exigidas pela atividade da
empresa.

§ 22, As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou normais no tipo de transagdes, operagdes ou atividades da empresa."

4. Segundo o conceito legal transcrito, o gasto é necessario quando essencial a qualquer transagdo ou operagao exigida pela
exploragdo das atividades, principais ou acessérias, que estejam vinculadas com as fontes produtoras de rendimentos.

5. Por outro lado, despesa normal é aquela que se verifica comumente no tipo de operacdo ou transagdo efetuada e que, na
realizagdo do negdcio, se apresenta de forma usual, costumeira ou ordinaria. O requisito de "usualidade" deve ser interpretado na
acepgao de habitual na espécie de negdcio.

6. No caso que ora se nos apresenta, é publica e notdria a pratica tradicional, reiterada e genérica segundo a qual os compradores
de fumo - visando a garantir o regular suprimento da matéria-prima - prestam assisténcia financeira efetiva ao plantador rural,
mediante o reembolso de despesas de financiamentos bancarios contraidos para implantagdo e manutengdo da produgdo agricola.

7. A legislagdao complementar do imposto de renda contempla caso em que encargos havidos por terceiros sdao admitidos como
despesa operacional, imputavel na formacdo do lucro real da pessoa juridica. E aquele focalizado na Instrucdo Normativa SRF n®
22/72 (DOU de 18.07.1972), quando o valor das despesas bancérias é ressarcido ao produtor agricola. Exige-se que o encargo
constitua parte do ajuste da operacdo de compra e venda.

8. Em face dos fatos expostos, entendemos que o antecedente referido é perfeitamente aplicavel a cultura do fumo, visto que as
caracteristicas daquela produgdo agricola justificam plenamente sejam reconhecidos os usos e costumes observados da forma
tradicional e generalizada na comercializagdo do produto; por isso mesmo, julgamos que o valor dos encargos de financiamentos
bancérios, contratados especificamente para aquisicdo de suprimentos agricolas e para a construgdo de equipamentos da
atividade, quando comprovadamente ressarcido ao produtor rural, constitui despesa operacional da empresa adquirente do fumo,
dedutivel na formagdo do lucro real.

9. Todavia, para tal fim, urge que a operagao de financiamento bancdrio ao produtor rural fique devidamente caracterizada nos
documentos habeis, mediante comprovagao de sua destinagdo especifica a implantagdo ou manutenc¢do da cultura fumageira.
Além disso, é indispensavel que o compromisso de reembolso das despesas financeiras integre o ajuste da operagdo de compra e
venda.

10. Finalmente, convém lembrar que o valor ressarcido ao produtor agricola deve integrar a receita bruta da pessoa fisica,
classificavel na cédula G”.

8 TORRES, Ricardo Lobo. Tratado de Direito Constitucional Financeiro e Tributéario. 2 ed. Rio de Janeiro — S3o Paulo — Recife:
Renovar, vol. IV, 2007, p. 130-132. Também consultada por: PEIXOTO, Marcelo Magalhdes. Novo RIR. Aspectos juridicos relevantes
do Regulamento do Imposto de Renda 2018. Coord: JR, Jimir Doniak. Sdo Paulo: Quartier Latin, 2019, p. 483-497.
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Os dois principios foram referidos por Ricardo Lobo Torres’, sobre as caracteristicas
das despesas dedutiveis (necessidade, usualidade, causalidade e transparéncia). A causalidade foi
inspirada na doutrina de Klaus Tipke (que impede que o direito a deducdo fique preso aos critérios
de necessidade e usualidade, mas também a ética e a racionalidade do mercado. A transparéncia,
estd ligada a seguranca juridica, a escriturac3o e a a contabilidade das despesas™.

De certa forma, ainda que por linhas diferentes, entendo que ha semelhancas de
raciocinio, trazidas pelas reflexdes acima, com as ponderacbes de Ricardo Mariz de Oliveira que,
nesse aspecto, traz-nos quatro regras basicas para a dedutibilidade de despesas operacionais: a)
“primeira regra: ndo serem custos”, ja que a lei declara que sdo operacionais as despesas nao
computadas nos custos; b) “segunda regra: serem despesas necessarias”, que seria a “regra de
ouro” da dedutibilidade (e que geraria as maiores discussdes), considerando ainda que “a
expressao “despesa necessaria” apresenta-se verdadeiramente como “deducdo necessdria” e ndo
se trata de beneficio legal”;**->-3; b.1.) em geral, devem ser despesas usuais e normais no &mbito

® “ 0 exato desenho de renda liquida sé se completard se, ao nucleo do fato gerador definido no art. 43, | e I, do CTN, se
acrescentarem, sob a perspectiva dos principios constitucionais da capacidade contributiva, da proibicdo de confisco, da protecdo
do minimo existencial e da igualdade, as regras necessarias a quantificagdo da sua base de cdlculo. O CTN se encarrega de
estabelecer no art. 44: "A base de calculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos
tributdveis". O acréscimo de patrimonio suscetivel de imposigdo é, em principio, o total das entradas, em determinado periodo,
abatido dos custos e despesas necessarios a produgdo do rendimento. Compete a lei determinar como se apura o lucro real para a
incidéncia do imposto, eis que ndo ha, como se tem visto, conceitos aprioristicos aplicaveis a matéria. Bulhdes Pedreira preleciona:
"A aplicagdo da lei tributdria ndo se baseia em definicdo geral de lucro, e o conceito legal de lucro varia com a modalidade de
determinagdo da base de calculo do imposto ... Somente o lucro real é determinado a partir da demonstragdo do resultado do
exercicio. E mesmo nessa hipdtese a lei ndo define o que é lucro mas regula sua determinagdo (com base na escrituragdo do
contribuinte), dispondo sobre as receitas e as dedugdes que devem ou podem ser incluidas ou excluidas para se chegar ao
montante de lucro que é base de cdlculo do imposto". Conclui-se, portanto, que o direito a dedugdo integra o conceito
constitucional de renda e compde o fato gerador definido nos artigos 43 e 44 do CTN. Resta verificar quais as caracteristicas de que
se deve revestir”. TORRES, Ricardo Lobo. Tratado de Direito Constitucional Financeiro e Tributario. 2 ed. Rio de Janeiro — Sdo Paulo —
Recife: Renovar, vol. IV, 2007, p. 129.

% dem, p. 130-132.

" Acérdzo n. CSRF/01-0900, de 1989: “IRPJ — DESPESAS OPERACIONAIS — DEDUTIBILIDADE — NECESSIDADE — COMPROVACAOQ. O
art. 47 da Lei n. 4506/64, consolidado no art. 191 do RIR/80, ao estabelecer que sdo operacionais as despesas ndo computaveis nos
custos, necessarias a atividade da empresa e a manutengdo da respectiva fonte produtora, criou na drea do imposto de renda o
que comumente se denomina de clausula geral. Isto significa que o legislador evitou baixar norma exemplificativa ou, muito menos,
taxativa. Se a pessoa juridica consegue provar, por qualquer meio licito de prova, que o gasto existiu e se trata de despesa normal
ou usual no tipo de transagdes, operagdes ou atividades da empresa, ainda que mediante simples notas fiscais simplificadas, ndo ha
como se glosar tal gasto” (...). Citado por OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Fundamentos do Imposto de Renda. Op.cit., p. 850-851.

12 £y: Parecer Normativo CST n. 582/71; Parecer Normativo CST n. 113/75; Parecer Normativo CST n. 4/82. Também citados por
OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Fundamentos do Imposto de Renda. Op.cit., p. 859.

B E arremata: “(...) o referencial legal para se constatar a necessidade é a relagdo objetiva entre a despesa e a empresa, isto &,
entre a despesa e as atividades da empresa ou a sua fonte produtora! E isto, e nada mais, que importa para a lei! Qualquer outro
referencial, que alguém queira subjetivamente utilizar, é imaterial e irrelevante perante a lei”. OLIVEIRA, Ricardo Mariz.
Fundamentos do Imposto de Renda. Op.cit., p. 861.
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da atividade produtiva da empresa’®-'>; d) terceira regra: serem despesas comprovadas e

devidamente escrituradas; d) quarta regra: serem deduzidas do periodo base competente™.

Da transferéncia dos recursos para as controladas e da dedutibilidade de despesas

No caso concreto, da leitura do acérdao recorrido é possivel depreender que é
incontroverso que os recursos foram transferidos (no caso do entendimento do acérdao
recorrido, a titulo de mutuo, pois ndo teriam satisfeito o requisito do prazo de 120 dias), ainda que
posteriormente convertidos em investimento a titulo de AFAC:

Assim, para se considerar que recursos foram transferidos a titulo de AFAC e ndo
como mutuo é necessdria a formalizacdo e, ainda que tal procedimento tivesse
sido adotado, hd um prazo maximo (120 dias) para a efetiva conversdo em
investimento. Assim, o fato de os recursos terem sido posteriormente convertidos
em investimento, bem como n3do terem retornado a fiscalizada n3o afasta a
natureza juridica original de mutuo.

Em outras palavras, ndao houve questionamento sobre a existéncia dos recursos
transferidos pela Recorrente para empresas Coligadas/Controladas referem-se a adiantamento
para futuro aumento de capital (AFAC) na Master Agroindustrial Ltda. concretizado em
setembro/2011 e em janeiro/2012, mas sim sobre a natureza desses recursos.

Da mesma forma, ndo vejo que foi comprovada a relacdo direta, por parte da
autoridade de origem, entre os valores obtidos por via de empréstimo (dos quais foram pagos
juros) e os valores investidos nas controladas da empresa, a titulo de AFAC, que se limitou a
pugnar pela impossibilidade de dedutibilidade de despesas assumidas por terceiros (e, por isso,
deveria haver o rateamento entre as despesas e dai a reducdo das despesas disponiveis ao
recorrente).

Sendo 6nus da fiscalizacdo demonstrar a relacdo, entendo, pela leitura do Termo de
Verificacdo Fiscal, que, data vénia, ndo se desincumbiu do 6nus probatdrio suficiente a alterar a
convicgao deste julgador.

De fato, conforme vislumbrado nos autos, a escrituracao contdbil da recorrente
registrou as transferéncias como “conta-corrente”, o que corroboraria, em tese, pela auséncia de
AFAC formalizado. Porém, em homenagem a verdade material, ainda que o recorrente nao tenha
inicialmente registrado na melhor técnica contabil tais valores (mas somente em momento
posterior) como AFAC, é nitida a caracterizacdo desse instrumento adotado pelo recorrente. Tanto
é que, mesmo sem previsdo, os valores nao foram até entao devolvidos.

¥ contudo, reforga que o paragrafo 22 ndo elimina o paragrafo 12, “(...) e muito menos o caput do art. 47, pois, como visto, os
paragrafos sdo sempre complementos da disposi¢do principal inserida na cabega de um artigo, formando, juntamente com esta e
com os demais paragrafos uma norma unitdria, completa e coerente. Isso significa que a dedutibilidade ndo é assegurada apenas
quando uma espécie de despesa seja comumente — um possivel sentido para “usual” — incorrida pelas pessoas juridicas em geral,
ou pelas de um determinado setor, embora este possa ser um critério, como ocorre na situacdo da industria fumajeira, que
costuma reembolsar ao produtor de fumo as suas despesas financeiras, caso em que o Parecer Normativo CST n. 32/81, por esta
razdo reconheceu a dedutibilidade delas. (...) Portanto, é possivel que uma despesa necessdria embora ndo seja usual ou
comumente adotada pelas demais, ainda que de um determinado setor. Exemplifica trazendo a Solug¢do de Consulta CGT n. 74/14,
que adotou entendimento andlogo para tratar de despesas para treinamento de funcionarios”. OLIVEIRA, Ricardo Mariz de.
Fundamentos do Imposto de Renda. Op.cit., p. 871-873.

3 parecer Normativo CST 32/81, ja mencionado.

16 OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Fundamentos do Imposto de Renda. Op.cit., p. 871-910.
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Na visdo do recorrente, como se sabe, os juros incorridos nos empréstimos e
financiamentos bancarios devem ser considerados integralmente como despesas necessdrias a
atividade da Recorrente, pois configuram-se em dispéndio para captacao de recursos financeiros
utilizados na execucdo dos objetos sociais constantes em seus atos constitutivos, dentre eles a
participacdo em outras sociedades.

O que se questionou, pela autoridade de origem, é a sua natureza juridica, ja que a
interpretou como “mutuo” e ndo como adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC),
como defende o contribuinte.

Ainda, acrescenta o recorrente:

E como comprovado acima, os financiamentos contraidos pela Recorrente foram
utilizados integralmente para o exercicio da sua atividade, qual seja, a
participacdo em outras sociedades. Portanto, totalmente equivocada a conclusdo
da DRJ de que “nado se pode afirmar que os empréstimos foram tomados para que
possa exercer seu objeto social, pois a causa primeira foi justamente ter reduzido
sua liquidez financeira sem obter a contrapartida de juros equivalentes”. Nao faz
sentido a Recorrente cobrar juros de valores que foram investidos na empresa
coligada/controlada.

Em meu entender, a despesa decorrente da aquisicio de recursos mediante
empréstimo para investimento em coligadas ou controladas em prol do crescimento organico do
grupo economico deve ser reconhecida como dedutivel, pois necessaria, usual e normal a
atividade da empresa, cumprindo os requisitos necessarios e previstos no art. 299 do RIR/99 e no
art. 311 do RIR/2018.

Por fim, reconhecendo-se que os valores se configuram como AFAC e nao como
mutuo, ja que ndo foi demonstrada a relagao direta entre os valores obtidos a titulo de
empréstimo (pagos a juros) pela recorrente e valores repassados a titulo de AFAC, a consequéncia
direta dessa verificacdo é que o beneficiario da deducdo das despesas pretendidas é o préprio
Recorrente e ndo terceiros (controladas ou coligadas).

Logo, ndao ha que se falar em reducao de prejuizo fiscal e nem de base de cdlculo
negativa de CSLL.

Conclusao

Ante o exposto, dou provimento ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Efigénio de Freitas Junior, redator designado.
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N3o obstante o substancioso voto do eminente Relator, o colegiado, por voto de
qualidade, divergiu do seu posicionamento, conforme fundamentos elencados a seguir.

2. O cerne da discussdo cinge-se a saber se sdo dedutiveis ou ndo despesas correspondentes
a encargos financeiros relacionados a valores transferidos pela recorrente para
coligada/controlada, registrados contabilmente como conta corrente entre as partes.

3. Para melhor entendimento da situacao, faco um breve resumo dos fatos.
Concessao de empréstimos

4. A Fiscalizacdo apurou nos registros contabeis que a recorrente era credora perante seus
sécios (a_recorrente ndo impugnou os empréstimos referentes aos sécios pessoas fisicas) e suas
empresas coligadas; durante o periodo fiscalizado, 01/01/2011 a 31/12/2011, havia saldos
(devedores) didrios nas Contas do Ativo, indicando a operacdo de concessdo de empréstimo a
outras pessoas fisicas e juridicas. As opera¢Oes de concessdo de empréstimo a outras pessoas
fisicas e juridicas estdo registradas na escrita contabil da autuada nas contas do Ativo:

1. Conta “12333101 - MARIO FACCIN”, cujo saldo em 01/01/2011 era de RS
1.300.000,00 e foi quitado integralmente em 04/05/2011 pelo Sr. Mario
Faccin(Razao Contabil da Conta em Anexo).

2. Conta “12333102 - CELIA REGINA BRAGA FACCIN”, cujo saldo em 01/01/2011
era de RS 500.000,00 e foi quitado integralmente em 17/03/2011 pela Sr2. Celia
Regina Braga Faccin (Razdo Contdabil da Conta em Anexo).

3. Conta “12331100 - CONTA CORRENTE COLIGADAS/CONTROLADAS”, cujo saldo
em 01/01/2011 era de RS 3.196.132,37 e no final de 2011 era de RS
24.083.393,22, (Razdo Contabil da Conta em Anexo).

5. Apontou ainda a Fiscalizagao:

i) nos empréstimos concedidos aos sdcios “ndo houve alteracdo dos saldos durante
o periodo”;

ii) utilizacdo de uma rubrica contdbil para registrar transferéncias de recursos entre
empresas ligadas, sem contrato formal de mutuo, tampouco indicacdo de que se trataria de um
adiantamento para futuro aumento de capital (Afac), o que caracteriza a existéncia de uma conta
corrente, segundo as regras préprias das operagdes de crédito rotativo. A alegacdo de que tais
valores referem-se a Afac surgiu somente na impugnacao.

Obtenc¢ao de empréstimos e financiamentos

6. A Fiscalizacdo constatou na escrituracdao contdbil que a recorrente contraiu diversos
empréstimos e financiamentos junto a instituicdes financeiras e bancarias, cujos valores sao
superiores aos valores disponibilizados nas operacGes de concessdao de empréstimo as pessoas
fisicas e juridicas ligadas citadas anteriormente.

Juros pagos sobre empréstimos

7. A Fiscalizacdo apurou que a recorrente nao efetuou qualquer cobranga de juros nas contas
credoras com pessoas juridicas interligadas e pessoas fisicas ligadas, mas paga juros sobre
empréstimos contraidos com instituicOes financeiras e bancarias.
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O montante dos juros pagos sobre financiamentos consta escriturados
contabilmente nas contas “31242100 - ATUALIZ FINANCIAMENTOS -
GIRO/CUSTEIO” e “31242200 — ATUALIZ FINANCIAMENTOS — INVESTIMENTOS”,
conforme extrato do razdo contabil em anexo, denominado de “JUROS SOBRE
FINANCIAMENTOS PAGOS”.

8. Nesse contexto, observou a Fiscalizagao que:

N3o se pode admitir como necessarios a atividade da empresa os juros de
empréstimos que foram repassados a terceiros, uma vez que esta despesa é
necessaria a quem utiliza-se efetivamente dos empréstimos e ndo a quem serviu
de veiculo para viabilizar o mesmo.

Assim sendo, os juros proporcionais aos empréstimos repassados devem ser
reconhecidos como despesas operacionais pela totalidade e como receitas
operacionais pela proporcdo dos empréstimos repassados a terceiros, o que nao
ocorreu neste caso.

9. Tendo em vista que a recorrente, contraente dos empréstimos e financiamentos, nao
reconheceu como receitas operacionais o valor dos juros sobre empréstimos repassados a
terceiros, (sécios e pessoas juridicas ligadas), a fiscalizacdo glosou os referidos juros por considera-
los despesas ndo necessdrias.

10.  Conforme voto vencido, a recorrente alegou, em sintese, o que segue:

Ja a recorrente, a seu turno, em sede recursal (e conforme ja sustentado em sede
impugnatdria), sustentou que os valores repassados a Master Agroindustrial
Ltda. (anteriormente Quintares) foram efetivamente utilizados para aumento de
capital e ndo retornaram ao seu patrimonio, o que afastaria a caracterizagao
como mutuo.
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Alegou ainda que: a) ndo houve operagdo de mutuo com a coligada; b) os
encargos financeiros foram contraidos junto a instituicdes financeiras para
financiar sua atividade de participagdo em outras sociedades; c) ndo ha correlacao
entre os empréstimos bancarios e os repasses efetuados; d) os encargos sao
despesas necessdrias a atividade da empresa, nos termos do art. 47 da Lei n?
4.506/64.

Em outras palavras, os encargos devem ser reconhecidos como despesas
operacionais necessarias e, portanto, dedutiveis.

11. O entendimento do Relator, de forma diversa da decisdo recorrida, entendeu pela
dedutibilidade das despesas pelos seguintes motivos:

Em meu entender, a despesa decorrente da aquisicdo de recursos mediante
empréstimo para investimento em coligadas ou controladas em prol do
crescimento organico do grupo econdomico deve ser reconhecida como
dedutivel, pois necessdria, usual e normal a atividade da empresa, cumprindo os
requisitos necessarios e previstos no art. 299 do RIR/99 e no art. 311/2008.
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Por fim, reconhecendo-se que os valores se configuram como AFAC e ndao como
mutuo, ja que ndo foi demonstrada a relagdo direta entre os valores obtidos a
titulo de empréstimo (pagos a juros) pela recorrente e valores repassados a titulo
de AFAC, a consequéncia direta dessa verificacdo é que o beneficidrio da deducado
das despesas pretendidas é o préprio Recorrente e nao terceiros (controladas ou
coligadas).

12. O Colegiado, por voto de qualidade, entendeu ndo se tratar de Afac, mas de mutuo, pelos
seguintes fundamentos.

13. Inicialmente, necessario destacar, conforme dito acima, que a autoridade fiscal glosou
juros sobre empréstimos repassados a terceiros, no caso aos socios e pessoas juridicas ligadas, por
considera-los despesas ndao necessarias. A discussao sobre mutuo x Afac fora suscitada pela
recorrente somente em impugnacao.

14. A decisdo recorrida, por sua vez, manteve a glosa sob os seguintes fundamentos:

[...] A questdo, porém, é de fato. Os valores foram registrados a titulo de conta-
corrente e ndao como AFAC.

Diferentemente do que alega a defesa, a contabilidade faz sim prova contra o
contribuinte, pois corresponde a documento produzido pelo préprio interessado
contra si mesmo. Claro que essa prova, como praticamente todas as demais, ndo
é irrefutdvel. Para tal, contudo, é necessario oferecer contraprova e, nesse caso,
deveria ser um documento contemporaneo aos registros.

Os documentos, contudo, além de ndo corresponderem a formalizacdo dos AFAC,
sdo, com excecdo de dois, posteriores ao periodo da autuacdo e os dois
contemporaneos formalizam a utilizacdo de valores para efetivo aumento de
capital, valores estes que foram devidamente subtraidos do célculo realizado pela
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autoridade fiscal.

O fato de posteriormente os valores terem sido utilizados para aumento de
capital ndo é prova de que haviam sido originariamente transferidos a esse
titulo. Para tal, era necessaria a sua devida formalizacdo ao tempo da
transferéncia e ndo so isso, nos termos do Parecer Normativo CST n2 17, de 20 de
agosto de 1984. Abaixo, transcrevemos os dispositivos pertinentes:

[...]

6. Destarte, é de se admitir que nao frustra o objetivo dos dispositivos legais
vigentes o entendimento de que, nos casos onde haja a transferéncia de recursos

para coligadas, interligadas ou controladas, sem remuneragdo ou com

remuneragdo inferior a fixada em lei, com destinacdo contratualmente

estipulada de forma irrevogavel para aumento de capital, fique a investidora a

salvo da obrigacdo prescrita no art. 21 do Decreto-lei n? 2.065/83.

7. Contudo, nao se pode admitir que tais recursos fiquem indeterminadamente
aguardando a capitalizacdo pretendida, fazendo-se necessdrio definir um prazo
maximo para o cumprimento das finalidades a que se destinem.
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7.1- Entendemos como razoavel que o aumento de capital seja realizado por
ocasido do primeiro ato formal da sociedade coligada, interligada ou controlada,
gue ocorra imediatamente apds o recebimento dos recursos financeiros, seja
Assembleia Geral Extraordindria (AGE), para as sociedades por a¢des, ou alteracao
contratual, para as demais sociedades.

7.1.1 - Nao ocorrendo um daqueles eventos previstos em 7.1, o prazo maximo de
tolerancia serd de até 120 (cento e vinte) dias contados a partir do encerramento
do periodo-base em que a sociedade coligada, interligada ou controlada tenha
recebido os recursos financeiros.

15. Note-se que a decisdo recorrida, pontuou que a recorrente contabilizou os valores em
conta corrente e ndo como Afac. Assentou ainda que a contabilidade faz prova a favor do
contribuinte e, por fim, invocou o prazo de 120 dias.

16. Em relacdo ao prazo de 120 dias, entendeu o colegiado, por voto de qualidade, ndo ser
este o ponto fundamental para resolver a controvérsia, o qual pode ser superado ante a auséncia
amparo legal. Nesse mesmo sentido jd se posicionou, por maioria, a 12 Turma da CSRF, no
Acérddo n2 9101-004.402, de 11/09/2019. Veja-se:

IRPJ. ADIANTAMENTO PARA FUTURO  AUMENTO DE CAPITAL.
DESCARACTERIZAGAO. PRAZO DE 120 DIAS PARA CAPITALIZAGAO. PN CST 17/84.

O prazo de 120, previsto no subitem 7.1.1 do Parecer Normativo CST 17/1984 ndo
tem amparo legal. Assim, o mero descumprimento deste prazo ndo é causa
suficiente para descaracterizar a efetiva capitalizacdo do adiantamento para
futuro aumento de capital (AFAC).

17. Embora a legislacdo que fundamentou o Parecer CST 17/1984 tenha sido revogada, a
esséncia do referido parecer permanece valida. Explico.

18. Para que um adiantamento de recursos financeiros sem remuneracao feito por uma pessoa
juridica a sociedade coligada, interligada ou controlada ndo seja caracterizado como mutuo (e
assim evite as respectivas repercussdes tributarias), é necessario que: i) o adiantamento se destine
especificamente a um futuro aumento de capital; e ii) tal destinacdo esteja devidamente
contabilizada e comprovada.

19. Nesse contexto, é fundamental que o registro contdbil seja realizado de forma adequada e
acompanhado da respectiva documentacao comprobatdria. Conforme estabelece o §12 do art. 92
do Decreto-Lei 1.598/1977: "A escrituracdo mantida com observdncia das disposicées leqais faz
prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hdbeis,
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais."

20. Consideram-se documentos habeis aqueles que comprovam, de forma inequivoca, o teor e
o aspecto material dos fatos escriturados. Cabe ao contribuinte o 6nus de apresentar a
documentagdo comprobatdria do que estd registrado em sua contabilidade.

21. No caso dos autos, a recorrente, de forma contraria, escriturou os valores em discussdo na
“Conta “12331100-CONTA CORRENTE COLIGADAS/CONTROLADAS”, ndo hda nenhum indicio na
contabilidade da recorrente que revele tratar-se de Afac. O objetivo do Parecer é trazer
transparéncia para a contabilidade, de forma a evitar a utilizacdo indevida de transferéncia de
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recursos intragrupo; enfim, higidez na aplicacdo de recursos. Seja mutuo ou Afac, os fatos devem
estar corretamente registrados na contabilidade e sujeitos as respectivas regras tributarias.

22. Ademais, exigir que o valor aplicado seja registrado na contabilidade de acordo com a sua
finalidade é condicdo basica para qualquer registro contdbil. Entretanto, a recorrente ndo se
desincumbiu desse 6nus.

23. No caso dos autos, a recorrente adotou procedimento contrario e registrou os valores em
discussdo na "Conta 12331100 - CONTA CORRENTE COLIGADAS/CONTROLADAS". Ndo ha nenhum
indicio na_contabilidade da recorrente que revele tratar-se de Afac. Pelo contrario, conforme
consta dos autos, o aumento de capital somente veio a se concretizar apds um uma cisdo parcial
seguida de incorporacao. Eventos societarios legitimos previstos na legislacdo societdria, mas que
no caso em andlise ndo sdo suficientes para afastar a acusacdo de que os valores seriam mutuo.
Vejamos a cronologia dos fatos:

i) em novembro de 2010, a recorrente adquiriu a empresa “QUINTARES
FRIGORIFICO, INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE CARNES
LTDA.” e tornou-se sua principal quotista;

ii) na sequéncia a recorrente contrai empréstimos e financiamentos junto a
instituicdes financeiras e bancdrias em valores superiores aos valores
disponibilizados nas operagbes de concessdao de empréstimo as pessoas juridicas
ligadas;

iii) em 2011, na condicdo de sdcia realizou investimentos na “QUINTARES” em
montante superior a RS 28 milhdes, com o objetivo de sanear a empresa, capital de
giro, ampliacdo moderniza¢do das instalagdes do parque fabril; tais investimentos
foram registrados na conta contabil do Ativo “12331100 — CONTA CORRENTE
COLIGADAS/CONTROLADAS”;

iv) em setembro/2011 integralizou e subscreveu capital da Quintares em 3.993.500
novas quotas, no valor de RS 3.993.500,00 e no mesmo periodo a Quintares alterou
a denominacdo social para Master Agroindustrial Ltda;

v) Master Agroindustrial Ltda., contabilizou o montante de RS 3.993.500,00 em
capital a realizar;

vi) em 02/01/2012 a recorrente fez uma cisdo parcial e seu patrimdnio foi absorvido
pelas empresas Master Agroindustrial Ltda. e Master Genética Animal Ltda.

vii) os valores contabilizados na “12331100 - CONTA CORRENTE
COLIGADAS/CONTROLADAS” compuseram a parte do patrimonio da recorrente que,
apos cisdo, foi incorporado pela Master Agroindustrial, para fins de aumento do
capital social;

viii) na Master Agroindustrial, tais valores foram, primeiramente, contabilizados em
contas transitérias de cisdo e, posteriormente, registrados em contas do patrimoénio
liguido, para fins de aumento de capital;

ix) por fim, todo patrimonio cindido pela recorrente e vertido para a Master
Agroindustrial Ltda., do qual fazia parte o adiantamento no valor de RS
24.083.393,22, foi utilizado para aumento do capital da empresa incorporadora.
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24, Os fatos elencados acima ndo comprovam que o contribuinte realizou adiantamento para
futuro aumento de capital por meio da devida formalizagdo. Caso tivesse tal intencdo, deveria ter
registrado na contabilidade, desde o inicio, essa pretensao.

25. Diante dos fatos elencados, o colegiado entendeu, por voto de qualidade, que assiste razao
a autoridade fiscal ao concluir que "a empresa Master Agropecuaria Ltda., contraente dos
empréstimos e financiamentos, ndo reconheceu como receitas operacionais o valor dos juros
sobre empréstimos repassados a terceiros (no caso, aos socios e pessoas juridicas ligadas). Esses
valores foram glosados como despesas ndo necessdrias, com a consequente exigéncia dos tributos
e contribuicGes devidos". Com efeito, ha de concluir que os valores transferidos e registrados em
conta corrente entre as partes correspondem a mutuo.

26. Nesse sentido também ja decidiu a 12 Turma da CSRF no Acérdao n? 9101-002.396, de
13/07/2016. Veja-se:

DESPESAS FINANCEIRAS DESNECESSARIAS. ADIANTAMENTOS PARA FUTURO
AUMENTO DE CAPITAL (AFAC).

Sdo desnecessarias, para fins tributdrios, as despesas financeiras decorrentes de
empréstimos e financiamentos contratados no mercado financeiro, ao mesmo
tempo em que fornecidos recursos a empresas ligadas, sem remuneracao, a titulo
de Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital(AFAC), capitalizados
parcialmente apds o transcurso de longo periodo de tempo ou empregados em
outras finalidades.

27. Uma vez configurado que os valores transferidos e registrados em conta corrente entre as
partes correspondem a mutuo, correta a glosa efetuada pela autoridade fiscal. Aplica-se este
racional ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e a Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido (CSLL).

CONCLUSAO

28. Ante o exposto, nego provimento.

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior
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